
LEGISLAÇÃO

ANTEPROJETO DO 
ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS 

PÚBLICOS CIVIS DA UNIÃO
Dispõe sobre o regime 

jurídico dos Funcionários Públicos Civis da 
União, dos Territórios e das Autarquias

TÍTULO I
Disposições 
Preliminares

CAPÍTULO 
ÚNICO

A rt. 1 ? —  E sta  Lei d ispõe so 
bre o  regim e ju ríd ico  dos F uncio 
n ário s  P úb licos C ivis d a  U nião, 
dos T erritó rios e  das A utarquias 
federais.

A rt. 2? —  N a ap licação  desta 
Lei, serão  observadas as segu in 
tes definições:

I —  cargo  púb lico  é co n ju n to  
de a tribu ições a  serem  desem pe
nhadas p o r um a pessoa dentro  de 
um a e s tru tu ra  organ izac ional, 
criado  p o r lei, com  denom inação  
p ró p ria  e  p ago  pelos cofres 
públicos;

II —  fu n c io n á rio  púb lico  é a 
pessoa legalm ente investida em 
cargo  público.

P arág rafo  ún ico  —  É  vedado 
com ete r ao  fu n c io n á rio  a tr ib u i
ções d iferen tes das de seu cargo.

A rt. 3? —  É  p ro ib id a  a p res
tação  de serviços g ratu itos, salvo 
no caso  de desem penho  de fun
ção  tran s itó ria  de n a tu reza  espe
cial, ou  no  d e  p a rtic ip a çã o  em 
com issões ou  g rupos d e  traba lho  
p a ra  e labo ração  d e  p ro je to s  de 
interesse nacional.

federais, e dá  outras providências.

TÍTULO II
Do Provimento, 

Vacância e 
Movimentação

CAPÍTULO I

Do Provimento

SEÇÃO I 
Disposições Gerais

A rt. 4? — São requisitos básicos 
p a ra  ingresso no  serviço  público:

I —  ter nac iona lidade  brasileira 
ou  equ iparada ;

II —  es tar no  gozo  dos direitos 
políticos;

III —  es tar em d ia  com  as o b rig a 
ções m ilitares e eleitorais;

IV —  ter nível d e  esco la rid ad e  ou
hab ilitação  legal p a ra  o 
exercício do  cargo.

P arág rafo  único . As a tribu ições 
do  cargo  podem  ju s tif ica r  a  exigên
cia de o u tro s  requisitos, n a  fo rm a es
tabelecida  em lei ou  regulam ento.

A rt. 5? —  R essalvados os casos 
previstos em  lei, é exigida a  idade m í
n im a de dezo ito  e a  m áx im a d e  ses
sen ta  an o s  com pletos, n a  d a ta  do  en 
ce rram en to  d a  inscrição  em  concu r
so  público.

P arág rafo  único. —  N ão d ep en d e
rá  d e  lim ite d e  idade  a  inscrição  em 
concurso  d o  o cupan te  de cargo públi
co  federal d e  p rov im en to  efetivo.

A rt. 6? —  À pessoa deficiente é  as
segurado  o  direito d e  cand idatar-se ao 
ingresso no  serviço  púb lico  p a ra  o 
exercício d e  cargos cu jas  a tribu ições 
não  se jam  incom patíveis com  a  d e fi
ciência d e  q u e  é p o rtad o ra .

P arág rafo  único . —  A o fu n c io n á 
rio  ad m itid o  não  se concederão  
q u a isq u e r  vantagens, d ire ito s ou  be
nefícios em  razão  d a  defic iência exis
ten te  à  ép o ca  d a  adm issão .

A rt. 7? —  S ão  fo rm as de prov i
m en to  d e  cargo  público:

I —  nom eação ;
II —  recondução ;

III —  prom oção ;
IV  —  transferência ;
V —  read ap tação ;

VI —  rein tegração;
V II —  reversão;

V III —  aproveitam ento ;
IX  —  readm issão.

SEÇÃO II 
D a N om eação

A rt. 8? —  A no m eação  far-se-á:
I —  em  ca rá te r efetivo, q u a n d o  se 

tra ta r  de cargo de carre ira ;
II —  em  com issão , q u a n d o  se tra 

ta r  de cargo  que, em  v irtude de lei, se
ja  de livre nom eação  e exoneração, sa
tisfe itos os requisitos legais e  regu la
m entares.

A rt. 9? —  A  n o m eação  para  c a r
go d e  p rov im en to  efe tivo  d ep en d e  de 
prévia hab ilitação  em concurso  púb li
co de provas o u  d e  provas e títu los, 
obedecida a o rdem  d e  classificação.
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SEÇÃO IV 
Do Estágio P robatório

A rt. 10 —  D entre os can d id a to s  
aprovados, os classificados até o  lim i
te  de vagas, existentes à  época d o  edi
tal, têm  assegu rado  o d ireito  à  no 
m eação, no prazo  de validade do  co n 
curso.

P arágrafo  único —  O s dem ais can
d id a to s  ap rovados se rão  nom ead o s à 
m ed ida  q u e  ocorrerem  vagas, den tro  
do  p razo  de validade do  concurso .

A rt. 11 —  O regu lam en to  o u  ed i
ta l d o  co n cu rso  ind icará  o  respectivo 
p razo  de validade, que não  poderá  ser 
su p e rio r  a  q u a tro  anos, inc lu ídas as 
p rorrogações.

SEÇÃO III 
D a Posse e do  Exercício

A rt. 12 —  Posse é a aceitação  fo r
m al das atribuições, deveres e respon
sab ilidades ineren tes ao  cargo  p ú b li
co, com  o  com prom isso  de bem  
servir.

§ 1 ? A  posse ocorrerá  no  prazo  de 
sessen ta d ias co n tad o s d a  publicação  
do  a to  d e  provim ento .

§ 2? E m  se tra ta n to  de fu n c io n á 
rio  em  licença ou  o u tro  a fa stam en to  
legal, o  p razo  é c o n tad o  do  té rm in o  
do  im pedim ento .

§ 3? N ão  h á  posse nos casos de 
provim ento  p o r p rom oção , rein tegra
ção, reco n d u ção  e transferência .

§ 4? A  posse é  fo rm alizad a  com  
a  a ss in a tu ra  do  te rm o  pela a u to rid a 
de co m p eten te  e pelo  em possando .

A rt. 13 —  A posse em  cargo  p ú 
b lico  depende d e  prévia inspeção m é
d ica , p a ra  com provar se o  ca n d id a to  
sa tisfaz os requisitos físicos e m entais 
exigidos p a ra  o desem penho  do  ca r
go.

A rt. 14 — 0  exercício te rá  início 
no  p razo  d e  tr in ta  d ias co n tad o s  da 
posse.

P arág rafo  ún ico  —  T ornar-se-á 
sem  efeito  o  a to  de p rov im en to  se o 
fu n c io n á rio  n ão  e n tra r  em  exercício 
no  p razo  legal.

A rt. 15 —  0  fu n c io n á rio  q u e  deva 
ter exercício em  o u tra  sede te rá  tr in ta  
d ias, c o n ta d o s  d o  desligam ento  do 
ó rg ão  d e  origem , para  assu m ir o  ca r
go, co m p reen d id o  o  tem p o  necessá
rio  ao  d es locam en to  p a ra  a  nova se
de.

A rt. 16 —  O  afa s tam en to  do  fu n 
c io n á rio  p a ra  ter exercício em o u tro  
ó rgão  ou  entidade, ou para  estudo  ou 
m issão  o fic ia l no  exterior, se rá d isc i
p lin ad o  em regulam ento .

A rt. 17 —  Ao en tra r  em  exercício,
o  funcionário  nom eado  para cargo de 
provim ento  efetivo ficará su je ito  a  es
tág io  p ro b a tó rio  p o r p erío d o  de até 
do is anos, d u ran te  o  qual sua  ap tidão  
e cap ac id ad e  serão  o b je to  d e  avalia
ção  p a ra  o  desem penho  d o  cargo.

P arág rafo  ún ico  —  D en tro  d o  p e
río d o  d o  estágio  p ro b ató rio , a  a u to 
rid ad e  com peten te  fica o b rig ad a  a 
p ronunciar-se  sobre o  cum prim en to  
das condições pelo estagiário, nos ter
m os d o  regulam ento .

A rt. 18 —  O  funcionário  não  ap ro 
vado no estágio será exonerado ou, se 
estável, reconduzido  ao  cargo  a n te 
rio rm en te  ocupado .

SEÇÃO V 
Da Estabilidade

A rt. 19 —  C um prindo  satisfatoria
m ente o  estágio  p ro b ató rio , o funcio 
n á r io  ad q u irirá  a  estab ilidade no  ser
viço público, ap ó s  o  segundo  an o  de 
efetivo exercício.

A rt. 21 —  O  fu n c io n á rio  estável 
som ente poderá ser dem itido  p o r efei
to  de sen tença ju d ic ia l ou  processo 
adm inistra tivo .

SEÇÃO VI 
Da Recondução

A rt. 21 —  R econdução  é o  re to r
no  ao  ca rgo  an te rio rm en te  ocupado , 
de funcionário  estável inab ilitado  em 
estágio  p ro b a tó rio  rela tivo  a ou tro  
cargo  d e  p rov im ento  efetivo.

P arág rafo  ún ico  —  Se ex tin to  ou 
transfo rm ado  o  cargo, dar-se-á recon
dução  no  resultante d a  transform ação  
ou  em  o u tro  d e  m esm o vencim ento  e 
atribu ições equivalentes, observada a 
hab ilitação  legal.

SEÇÃO VII 
Da Prom oção

A rt. 22 —  P ro m o ção  é a  elevação 
do  funcionário  a  cargo im ed ia tam en
te su p e rio r n a  e s tru tu ra  d a  respectiva 
carreira .

A rt. 23 —  A  p ro m o ção  obedecerá 
a  critério  d e  m erecim ento  pelos quais 
serão  aferidas, d en tre  o u tro s  requisi
tos previstos em regulam ento, a  cap a
c id ad e  e a  hab ilidade  do  funcionário  
p a ra  o  desem p en h o  d o  novo cargo.

A rt. 24 —  Será d ec la rad o  p ro m o 
v ido  o  fu n c io n á rio  que:

I —  a o  se a p o sen ta r  ou  falecer já  
te n h a  p reench ido  os requisitos para  a 
p rom oção ;

II —  tenha falecido em  conseqüên
cia d e  ac iden te  em  serviço.

SEÇÃO V III 
D a Transferência

A rt. 25 —  T ransferência é  a  p as
sagem  do  funcionário  estável p ara  ou 
tro  cargo de igual denom inação  e ven
cim ento , qu e  se ja  in teg ran te  de q u a 
d ro  diverso.

P arág rafo  ún ico  —  A  tran sfe rên 
cia p o d erá  o co rre r a  p ed id o  d o  fu n 
cionário , a ten d id a  a  conveniência do 
serviço, ou  ex officio.

SEÇÃO IX 
D a Readaptação

A rt. 26 —  R ead ap tação  é a  inves
tid u ra  em  cargo  de a tribu ições e res
ponsab ilidades com patíveis com  a  li
m itação  qu e  tenha  o fu n c io n á rio  so 
frido  em  sua ca p ac id a d e  física ou  
m ental, a p u ra d a  p o r ju n ta  m édica 
oficial.

P arág ra fo  ún ico  —  A redução  ou 
aum en to  de vencim ento que acaso  de
correr d a  readap tação  será disciplina
d o  em  regulam ento .

SEÇÃO X 
D a Reintegração

A rt. 27 — R ein tegração  é o  rein- 
gresso no serviço público, com  ressar
cim ento  das vantagens ligadas a o  car
go, p o r efeito  de decisão  ad m in is tra 
tiva  ou  jud ic iá ria .

§ 1? A  rein teg ração  dar-se-á no 
cargo  an terio rm ente  ocupado , no  que 
resu ltou  d e  su a  tran sfo rm aç ão  o u , se 
extinto, em  cargo  equivalente, para 
cu jo  p rov im en to  se jam  n o rm a lm en 
te exigidas as m esm as qualificações e
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intitulações, e tenha  vencim ento idên
tico.

§ 2? Se inviáveis as so luções ind i
cadas no  p arág ra fo  precedente, será 
restabelecido au tom aticam ente  o ca r
go an terio r, no  qual se d a rá  a  rein te
gração.

SEÇÃO XI 
D a Reversão

A rt. 28 —  Reversão é o  re to rn o  à 
ativ idade do  funcionário  aposen tado  
p o r invalidez, q u a n d o  insubsistentes 
os m otivos determ inan tes d a  ap o sen 
tad o ria , dec larados p o r  ju n ta  m éd i
ca oficial.

A rt. 29 —  A  reversão far-se-á no 
m esm o cargo  ou  no  resu ltan te  d e  sua 
transfo rm ação .

SEÇÃO X II 
D o A proveitam ento

A rt. 30 —  A proveitam en to  é o  re
to rn o  à  a tiv idade  d o  fu n c io n á rio  em 
disponib ilidade.

A rt. 31 —  O ap rove itam en to  d e
penderá d e  existência de vaga e d a  ca
pacidade física e m ental do  funcioná
rio, com provada p o r  ju n ta  m édica 
oficial.

Parágrafo único —  Verificada a in
cap ac id ad e  defin itiva, o  funcionário  
será aposen tado .

A rt. 32 —  Será to rn a d o  sem  efei
to  o  ap roveitam en to  e ca ssad a  a  d is
pon ib ilidade se o  funcionário  não  to 
m ar posse e e n tra r  em  exercício no 
prazo  legal, salvo d o en ça  com prova
d a  p o r  ju n ta  m éd ica  oficial.

SEÇÃO X III 
D a Readm issão

A rt. 33 —  R eadm issão  é o  rein- 
gresso d e  ex -funcionário  exonerado, 
a  pedido, de cargo  de provim ento efe
tivo, a ten d id o  o in teresse do  serviço.

Parágrafo único —  Far-se-á a  read
m issão  no  cargo  an te rio rm en te  o c u 
pado  ou  em  o u tro  d e  atribu ições an á
logas e de vencim entos equivalentes, 
observados os requisitos exigidos p a 
ra  o seu provim ento .

A rt. 34 —  A readm issão  depende
rá:

I —  d a  ex istência d e  vaga, excluí
d a  a d es tin ad a  à  p rom oção;

II —  de cap ac id ad e  física e m en
tal, com provada p o r  ju n ta  m édica 
o f i c i a l .

CAPÍTULO I I

Da Remoção

A rt. 35 —  R em oção  é a  m ovim en
tação  d o  funcionário , a  ped ido  o u  ex  
officio, no  q u ad ro  a  q u e  pertence, 
com  ou  sem  m u d an ça  de sede, m e
d ian te  p reench im ento  d e  claro  d e  lo 
tação .

A rt. 36 —  É  assegurada a  rem oção 
a  ped ido  para  o u tra  localidade, p o r 
m otivo  d e  d o en ça  d o  funcionário , 
côn juge  ou dependente, com provada 
p o r  ju n ta  m édica oficial.

CAPÍTULO I I I

Da Redistribuição

A rt. 37 —  R ed istribu ição  é o  des
locam en to  d o  fu n c io n á rio  p a ra  q u a 
d ro  de pessoal d e  o u tro  ó rgão  da 
U n ião  ou  d e  au ta rq u ia  federal, m e
d ia n te  ex tinção  de seu cargo  no  q u a 
d ro  de origem  e c riação  au to m á tica  
do  cargo  no  q u ad ro  de destino.

A rt. 38 —  A red istribu ição  o co r
rerá  em  u m a  das seguintes h ipóteses:

I — reorgan ização  ou  ex tinção de 
ó rgão  ou  au ta rq u ia  federal;

II —  criação  de novo ó rgão  o u  a u 
ta rq u ia  federal;

I II  —  excesso ou  insufic iência de 
pessoal no  q u ad ro  d e  origem  ou  no 
d e  destino.

CAPÍTULO IV

Da Substituição

A rt. 39 —  H averá substitu ição  nos 
a fa s tam en to s  d o  titu la r  d e  cargo  de 
d ireção  ou  de fu n ção  d e  chefia.

P arág rafo  ún ico  —  A  substitu ição  
será rem u n erad a  q u a lq u e r  qu e  se ja  a 
n a tu reza  d o  afastam en to , p o r  p e río 
do  igual ou  su p e rio r  a  c inco  dias.

CAPÍTULO V

Da Vacância
A rt. 40 —  A vacância d e  cargo pú 

b lico  d eco rre rá  de:
I —  recom endação ;

II —  prom oção ;
III —  transferência ;
IV  —  readap tação ;
V —  exoneração;

VI —  dem issão;
V II —  ap o sen tad o ria ;

V III —  falecim ento.
§ 1 ? A  exoneração  dar-se-á  a  p e 

d id o  o u  ex  officio.
§ 2? A  exoneração  ex  officio  de 

cargo  de p rov im en to  efetivo som ente  
se d a rá  q u an d o  n ão  sa tisfeitas as co n 
d ições d o  estág io  p ro b a tó rio  c não 
co u b e r a  recondução .

TÍTULO III
Direitos 

e Vantagens

CAPÍTULO I

Do Vencimento
A rt. 41 —  Vencim ento é a  retribu i
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ção  pelo  exercício d e  cargo público, 
d e  aco rd o  com  p ad rões fixados em 
lei.

A rt. 42 —  R em uneração  é o ven
cim en to  acrescido d as  van tagens de 
ca rá te r pe rm an en te  ou  a  ele in c o rp o 
ráveis, n a  fo rm a prevista em  lei.

A rt. 43 —  O funcionário , investi
d o  em  cargo  em  com issão  d a  U nião, 
T erritó rios e au ta rq u ia s  federais, de i
xará de perceber o  vencim ento do  car
go  efetivo, salvo d ireito  d e  opção , fa
zen d o  ju s  à  re tribu ição  d o  cargo  em 
com issão, acrescida das vantagens de 
c a rá te r  pe rm an en te  inerentes ao  ca r
go  efetivo.

P arág rafo  ún ico  —  N o  caso  de in 
vestidu ra em  cargo em com issão  de 
ó rgão  ou  en tid ad e  diversa, as v an ta 
gens d e  ca ráte r perm anen te  serão p a
gas pelo  ó rg ão  de origem .

A rt. 44 —  O fu n c io n á rio  poderá  
ser posto  à  disposição de Estado, M u
nicípio, D istrito  Federal, au ta rq u ia , 
sociedade d e  econom ia m ista, em pre
sa púb lica , fu n d aç ão  c r ia d a  pelo  p o 
der púb lico  ou  organ ism os in te rn a 
c ionais com  os q u ais  o  Brasil co o p e
re, com  ou  sem rem uneração , n a  for
m a e condições estabe lec idas em 
regulam ento .

A rt. 45 —  O  fu n c io n á rio  perderá:
I —  um  terço  d a  rem uneração  

q u a n d o  a fa s ta d o  d o  exercício d o  ca r
go  p o r m otivo  de p risão  preventiva, 
p ro n ú n c ia  p o r crim e com um  ou  fun
c io n al, ou  d enúnc ia  recebida p o r c r i
m e inafiançável, ou  em  processo  no 
qual n ã o  h a ja  p ro n ú n c ia , com  d ire i
to  a  ressarcim en to  dos descon tos h a
v idos, se  abso lv ido ;

II —  m etade d a  rem uneração  co r
responden te  ao s  d ias de suspensão  
d isc ip lin ar ou  p risão  adm in istra tiva ;

III —  dois terços d a  rem uneração  
d u ran te  o  período  de afastam en to  re
su ltan te  d e  condenação , p o r  sen ten 
ç a  defin itiva , qu e  não  im plique per
d a  do  cargo.

A rt. 46 — O vencim ento, a rem u
n eração  e os proventos não  so frerão  
d esco n to  além  d o  previsto em  lei, sal
vo indenização ou restituição à  Fazen
d a  P ública ou  à  au ta rq u ia , nem  serão 
o b je to  d e  arresto , seqüestro  ou  pe
n ho ra , exceto o  caso  de p restação  de 
a lim en tos resu ltan te de hom ologação 
ou  decisão  jud ic ia l.

§ 1? A  inden ização  ou  a restitu i
ção  será descon tada em parcelas m en

sais não  excedentes d a  déc im a parte  
do  valor d a  rem uneração.

§ 2? O  d isp o sto  no p arág ra fo  an 
terio r não se aplica a  funcionário  exo
nerado  ou dem itido , ou  que tiver cas
sada sua aposen tado ria  ou d isponib i
lidade, h ipó tese em  qu e  o  déb ito  será 
qu itado  no  prazo  de até sessenta dias.

CAPÍTULO I I

Das Vantagens

A rt. 47 —  A lém  d o  vencim ento, 
podem  ser pagas ao funcionário  as se
guintes vantagens, n a  fo rm a estabe
lecida em  regulam ento:

I —  indenizações;
II —  auxílios pecuniários;

III —  gratificações.
§ 1 ? As indenizações e os auxílios 

não  se incorporam  ao  vencim ento  ou 
provento, p a ra  q u a lq u e r efeito, nem 
ficam  su je itos a  im posto  ou  c o n tr i
bu ição  previdenciária.

§ 2° As g ra tific aç õ es  podem  
incorporar-se  ao  vencim ento  ou  p ro 
vento, nos casos e condições ind ica
d o s em  lei.

SEÇÃO I 
D as Indenizações

A rt. 48 — As indenizações ao  fu n 
c io n ário  com preendem :

I —  a ju d a  de custo;
II — diária;

III —  transporte .
A rt. 49 —  A  a ju d a  d e  custo , co 

m o com pensação das despesas de via
gem  e instalação , é devida ao  funcio 
n ário  que, no  interesse do  serviço, 
passa a  ter exercício em nova sede.

§ 1? C orrem  p o r con ta  d o  Poder 
P úblico  as despesas com  o  tran sp o r
te d o  funcionário  e de sua fam ília, 
qu e  com preendem  passagem , b ag a
gem  e m obiliário .

§ 2? À  fam ília do  funcionário  que 
vier a  falecer, n a  situação  prevista nes
te artigo , são  assegurados a ju d a  de

custo  e tran sp o rte  p a ra  a  localidade 
de  origem , d en tro  do  p razo  de um 
an o  d a  rem oção.

A rt. 50 —  A  a ju d a  de cu s to  é ca l
cu lad a  sobre a  rem uneração  do  ca r
go efetivo ou  do  ca rgo  em  com issão.

P arágrafo  ún ico  —  A a ju d a  de 
custo não  excederá à  im portância cor
responden te  a  três m eses d a  rem une
ração, salvo quando  a m udança de se
de o b rig a r o  d es locam en to  p a ra  fora 
d o  País.

A rt. 51 —  N ão serão  conced idos 
tran sp o rte  e a ju d a  d e  custo, pelo  ó r
gão de origem , ao funcionário  qu e  se 
a fa s ta r  do  cargo  o u  o  reassum ir em 
v irtu d e  de m a n d a to  eletivo.

A rt. 52 —  F icam  assegurados 
tra n sp o rte  e a ju d a  de custo , inclusive 
no  retorno , àquele  que, não  sendo 
funcionário  d a  U nião  ou de au tarqu ia 
federal, fo r n o m ead o  p a ra  cargo  em 
com issão com  m u dança  de dom icílio.

A rt. 53 —  O  fu n c io n á rio  restitu i
rá  a  a ju d a  de custo:

I — q u an d o  n ã o  se d es lo car para 
a  nova sede no  p razo  legal;

II —  q u an d o  re to rn a r  o u  pedir 
exoneração  an tes d e  co m p le tar cento 
e o iten ta  dias de exercício n a  nova se
de.

P arág rafo  ún ico  —  N ão  haverá 
ob rigação  d e  restitu ir no  caso  de exo
neração  ex  officio  e de re to rno  deco r
rente de d o en ça  com provada p o r la u 
d o  m édico, o u  de interesse d o  serv i
ço.

A rt. 54 —  O fu n c io n á rio  que, a 
serviço, se d es lo car d a  sede, em ca rá 
ter eventual e tran sitó rio , fará  ju s  a 
d iá rias co m p en sa tó rias  das despesas 
d e  p o u s a d a ,  a l im e n ta ç ã o  e 
locom oção.

A rt. 55 —  Conceder-se-á indeniza
ção  d e  tran sp o rte  ao  funcionário  que 
realizar despesas em  serviços exter
nos, p o r força d as  a trib u içõ es n o r
m ais d e  seu cargo.

A rt. 56 —  0  valo r d as  inden iza
ções e as cond ições para  su a  conces
sã o  s e rã o  e s ta b e le c id o s  em 
regulam ento .

SEÇÃO II 
Dos Auxílios

A rt. 57 — S erão conced idos ao 
fu n c io n á rio  ou  à  sua fam ília os se
gu in tes auxílios pecuniários:
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I —  auxílio-saúde;
II —  auxílio -funeral;

III —  auxílio-fam ília;
IV  —  aux ílio -nata lidade.

A rt. 58 —  O aux ílio -saúde  é devi
do  ao  funcionário  licenciado p o r  m o 
tivo de ac iden te  em  serviço, doença 
pro fissional ou  m oléstia  grave, espe
c ificadas em  lei.

P arág rafo  ún ico  —  O auxílio  será 
conced ido  após cad a  seis m eses co n 
secutivos de licença, a té  o  m áxim o de 
v in te e q u a tro  meses, em  im p o rtâ n 
cia equivalen te a  um  m ês d a  rem une
ração  do  cargo.

A rt. 59 —  O aux ílio -funera l será 
pago  à  fam ília do  funcionário  faleci
do, a in d a  q u e  ap o sen ta d o  o u  em  dis- 
ponib ilidde, em  valo r equivalen te a 
um  m ês d a  rem uneração  ou  proven
tos.

§ 1? E m  caso  de acu m u lação  le
gal, o auxílio  será devido em  razão  do 
cargo  d e  m a io r rem uneração  ou  p ro 
ventos.

§ 2? O  auxílio  será pago, tam bém , 
ao  fu n c io n á rio  p o r falecim ento  do  
côn juge  e de filhos m enores ou  invá
lidos.

§ 3? O  auxílio  será p ago  no  prazo 
de q u aren ta  e o ito  horas, e não  será 
in ferio r a  d u as  vezes o  m en o r valor 
d a  escala d e  vencim entos.

A rt. 60 —  Q u an d o  o en terro  não 
for custeado pelo funcionário  ou  pes
so a  d a  fam ília, o  aux ílio -funera l será 
p ago  a  quem  o  tiver providenciado, 
pelo  valor d a  despesa  e fe tu ad a , o b 
servadas as n o rm as  estabelecidas no 
a rtig o  anterior.

A rt. 61 —  O aux ílio -fam ília  é d e 
vido p o r  d ependen te  do  funcionário  
ou  do  inativo.

A rt. 62 — N ão  será devido o 
aux ílio -fam ília  q u an d o  o  dep en d en 
te passar a  perceber q u a lq u e r rend i
m ento , em im p o rtân c ia  igual ou  su
perio r à  do  salário -m ínim o.

A rt. 63 —  0  aux ílio -nata lidde é 
devido à  fu n c io n á ria  gestante, por 
m otivo d e  parto , em q u an tia  equ iva
len te  a d u as  vezes o  m en o r valo r da 
escala de vencim entos do  funcionário  
civil d a  União.

§ 1? N a h ipó tese  de p a r to  m ú lti
plo, o auxílio  fica rá  lim itado  a  duas 
vezes a  q u an tia  es tip u lad a  neste a r ti
go.

§ 2? N ão  sendo  a  p a rtu rien te  fun
c ionária , o  auxílio  é dev ido  ao  cô n 
ju g e  funcionário .

SEÇÃO III 
Das Gratificações

A rt. 64 —  P oderão  ser concedidas 
ao  funcionário , nos te rm os do  regu
lam ento , as seguintes gratificações:

I —  d e  função;
II  —  de represen tação ;

III — pela p artic ip ação  em ó r
gão d e  deliberação  co leti
va;

IV  —  pela p restação  d e  serviço
extraord inário ;

V —  p o r tem po  de serviço;
VI —  d e  incentivo funcional;

VII —  nata lina .
A rt. 65 —  A  g ra tificação  p o r ser

viço ex trao rd inário  é devida p o r  h o 
ra d e  trab a lh o  p ro rro g ad o  ou  an tec i
pado , na m esm a razão  perceb ida p e
lo funcionário  p o r h o ra  de trab a lh o  
norm al, não podendo  exceder de duas 
ho ras  d iárias.

P arág rafo  ún ico  —  E m  se tra ta n 
do  de serviço no tu rno , o  valor d a  ho 
ra  ex tra é acrescida de v in te e cinco 
p o r  cento.

A rt. 66 —  A g ratificação  p o r tem 
po  de serviço  é devida à  razão  de um 
p o r cen to  p o r a n o  de serviço  público 
efetivo, inc iden te sobre o  vencim ento 
do  cargo  efetivo.

A rt. 67 —  0  P oder Executivo ins
titu irá  os seguintes incentivos funcio 
nais:

I —  prêm ios pela p ro d u ção  de 
idéias ou d e  traba lhos que favoreçam
o au m en to  d a  p ro d u tiv id ad e  e a  re
du ção  dos custos operacionais;

II —  re tribu ição  ad icional com 
pensa tó ria :

a) d e  ded icação  exclusiva às 
a tiv idades d idá ticas, de 
pesquisa científica ou  tec
nológica;

b) de conclusão  de cursos de 
espec ia lização , a p e rfe i
ço am en to  e de o u tro s  re
lacionados com  a  carre i
ra.

III —  d ip lo m a d e  h o n ra  ao  m éri
to , condeco ração  e  elogio.

A rt. 68 —  A g ratificação  na ta lina  
co rresp o n d e rá  a um  doze avos d a  re
m uneração  devida em dezem bro, p o r 
m ês d e  serviço  no  respectivo ano.

P arágrafo  ún ico  — A fração  igual 
ou  su p e rio r  a qu inze d ias será havida 
com o  m ês integral.

A rt. 69 —  O  fu n c io n á rio  exonera
do  perceberá a  g ra tificação  na ta lina

p ro p o rc io n a lm en te  ao s  m eses d e  ser
viço, ca lc u lad a  sobre a  rem uneração  
d o  m ês a n te r io r  ao  d a  exoneração.

P arág rafo  ún ico  —  N o  caso  de d e 
m issão  ou  d a  exoneração  prevista no 
artig o  40, § 2?, o  fu n c io n á rio  n ã o  te 
rá  d ireito  à  g ratificação .

A rt. 70 —  A g ra tificação  na ta lina  
é  extensiva ao  ina tivo  e será p ag a  no 
m ês d e  dezem bro  d e  cad a  ano, 
tom ando-se  p o r base o  valor d o s p ro 
ventos devidos nesse mês.

__ A rt. 71 —  A  g ra tificação  na ta lina  
n ã o  será co n sid erad a  n o  cá lcu lo  de 
q u a lq u e r  van tagem  pecuniária .

CAPÍTULO I I I

Das Férias

A rt. 72 —  O fu n c io n á rio  faz jus, 
anualm en te , a  tr in ta  d ia s  consecu ti
vos de férias, qu e  podem  ser ac u m u 
ladas a té  o m áxim o d e  do is períodos, 
no  caso  d e  necessidade do  serviço.

§ 1 ? Para o  prim eiro  período  aqu i
sitivo, serão  exigidos doze m eses de 
exercício.

§ 2? É  vedado  levar à  co n ta  d e  fé
rias q u a lq u e r  fa lta  a o  serviço.

A rt. 73 —  É  facu ltada  a  conversão 
em  d in h e iro  de um  terço  d as  férias, 
a  requerim en to  do  funcionário .

A rt. 74 —  A s férias so m en te  p o 
d erã o  ser in te rro m p id as p o r m otivo 
d e  ca lam id ad e  púb lica , co m o ção  in 
te rn a , convocação  p a ra  o  ju r i, serv i
ço m ilita r ou  eleitoral.

CAPÍTULO IV

Das Licenças

SEÇÃO I 
D isposições Gerais

A rt. 75 —  C onceder-se-á , nos ter
m os e condições d e  regulam ento , li
cença:
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I —  p ara  tra tam en to  de saúde;
II —  p o r  m otivo  de d o en ça  em 

pessoa d a  fam ília;
III — à  gestan te  e ao  fu n cio n á

rio  ado tan te ;
IV —  p a ra  o serviço  m ilitar;
V —  p o r m otivo de a fastam en 

to  do  cônjuge;
VI —  p a ra  a tiv id ad es políticas;

V II —  especial;
V III —  p a ra  tra ta r  de interesses 

particu lares;
IX  —  para  o exercício de m an

d a to  classista.
§ 1? O  fu n c io n á rio  não  poderá 

perm anecer em licença d a  m esm a es
pécie p o r  p erío d o  su p e rio r a  v in te e 
q u a tro  m eses, salvo nos casos dos 
itens IV, V, VI e  IX  deste artigo.

§ 2? A  licença conced ida den tro  
de sessen ta d ias d o  té rm in o  de o u tra  
d a  m esm a espécie é co n sid erad a  c o 
m o de p ro rrogação .

SEÇÃO II 
D a Licença para Tratam ento 

de Saúde

A rt. 76 —  A licença para  tra ta 
m en to  de saúde será co n ced id a  sem 
p reju ízo  d a  rem uneração  d o  cargo.

A rt. 77 —  O funcionário , que 
a p resen ta r indícios de lesões o rg ân i
cas ou  funcionais, cau sad as em vir
tude de exposição, em  serviço, a raios-
X  ou  substâncias rad ioativas, será 
a fa s ta d o  de im ed ia to  do  traba lho .

Parágrafo único — De acordo  com
o  grau das lesões, a  a u to rid ad e  com 
peten te  p o d erá  a trib u ir  a o  fu n c io n á
rio  ta re fas  sem  risco de rad iação , ou 
licenciá-lo, co n fo rm e recom endação  
de ju n ta  m édica oficial.

A rt. 78 — 0  exercício de a tiv id a 
d e  rem u n erad a  d u ran te  o  p erío d o  de 
licença co n s titu i fa lta  grave.

A rt. 79 — 0  d a n o  físico ou  m en
ta l so frid o  pelo  fu n c io n á rio  e qu e  se 
relacione, m ed ia ta  ou  im ed ia tam en 
te, com  o  exercício do  cargo, co n fig u 
ra  ac iden te  em serviço.

A rt. 80 — E q u ip ara -se  ao  ac id en 
te  em serviço:

I — o  d ano  decorrente de agressão 
so frid a  e n ã o  provocada pelo funcio 
n á r io  no  exercício do  cargo  ou 
f u n ç ã o .

II —  o  so frid o  no percurso  d a  re
sidência para  o  traba lho  ou vice-versa.

A rt. 81 —  0  fu n c io n á rio  ac iden
ta d o  em serviço, que necessite d e  tra 
tam en to  especializado não  atendível 
pela co b e rtu ra  m édico-assistencial, 
se rá tra ta d o  em  in stitu ição  ind icada 
p o r ju n ta  m édica oficial, à  co n ta  dos 
cofres públicos.

SEÇÃO III 
D a Licença por M otivo de 

Doença em Pessoa da Família

A rt. 82 —  O  funcionário  poderá 
o b te r licença p o r m otivo d e  doença 
em ascendente, descendente, colateral 
ou afim , a té  o  segundo g rau  civil, ou 
no  côn juge do  qual não  esteja legal
m ente separado.

§ 1? A  licença som ente  será c o n 
ced ida se a  assistência d ire ta  d o  fu n 
c io n ário  for indispensável e não  p u 
der ser p restada sim ultaneam ente  
com  o desem penho  d o  cargo.

§ 2? A  licença d ependerá  de ins
peção  p o r ju n ta  m édica oficial e será 
conced ida com  a  rem uneração  do 
cargo  efetivo até doze m eses e, exce
d en d o  esse prazo, com  dois terços 
dessa rem uneração , até v in te e q u a 
tro  meses.

A rt. 83 — Será conced ida licença 
à  fu ncionária  gestante, p o r q u a tro  
meses, sem  preju ízo  d a  rem uneração  
do  cargo.

§ 1? A  licença será preced ida de 
inspeção  m édica e te rá  in ício  no  pri- 
m ero  d ia  do  oitavo m ês de gestação, 
salvo recom endação  em contrário .

§ 2? N o  caso  d e  nascim en to  pre
m aturo , a  licença terá início a  p a rtir  
d o  d ia  do  parto .

§ 3? T erm inada a licença, a  fu n 
c io n ária  poderá  ter sua jo rn a d a  de 
trab a lh o  reduzida, p a ra  am am e n ta 
ção  de filho  de a té  o ito  m eses de ida
de.

§ 4? N o caso  dc natim orto , decor
ridos tr in ta  dias do  evento, a  funcio 
n á ria  será subm etida  a  exam e m éd i
co e, se ju lg ad a  ap ta , reassum irá o 
exercício.

A rt. 84 — Em  caso  d e  ad o ç ão  de 
criança de até cinco anos de idade, ao 
fu n c io n á rio  a d o tan te  serão conced i

d o s sessen ta d ias d e  licença rem une
rada.

SEÇÃO V 
D a Licença para o 

Serviço M ilitar

A rt. 85 —  Ao fu n c io n á rio  convo
cad o  p a ra  o  serviço  m ilita r será co n 
ced ida licença, n a  fo rm a e condições 
previstas n a  legislação específica.

P arágrafo  ún ico —  C onc lu ído  o 
serviço, o  funcionário  terá tr in ta  dias 
p a ra  reassum ir o  exercício do  cargo.

SEÇÃO VI 
D a Licença p o r M otivo de 
A fastam ento do Cônjuge

A rt. 86 —  0  fu n c io n á rio  te rá  d i
reito à  licença, sem  rem unerçaão, para 
a c o m p a n h ar o côn juge  rem ovido  ou 
tran sfe rid o  p ara  o u tro  p o n to  do  ter
ritó rio  nac ional ou  para  o exterior, ou 
eleito  p a ra  exercer m a n d a to  eletivo.

P arág rafo  ún ico  —  E xistindo, no 
novo local de residência, ó rgão  públi
co ou  au ta rq u ia  federal, o  fu n c io n á 
rio  nele te rá  exercício, en q u a n to  per
d u ra r  aq u e la  situação.

SEÇÃO VII 
D a Licença para 

A tividade Política

A rt. 87 —  O fu n c io n á rio  te rá  d i
reito  à  licença sem  rem uneração  d u 
ran te  o  p e río d o  qu e  m ed ia r en tre  a 
sua escolha, em convenção partidária , 
com o  ca n d id a to  a cargo eletivo, e a 
véspera do  registro de sua cand ida tu ra  
peran te  a  Ju stiça  E leitoral.

P arág rafo  ún ico  —  A p a r tir  d o  re
g istro  de su a  c a n d id a tu ra  e até o 
décim o-quinto  dia seguinte ao d a  elei
ção, o  fu n c io n á rio  fará  ju s  à  licença 
com  a  rem uneração  do  cargo  efetivo, 
co m o  se em  exercício estivesse.

SEÇÃO VIII 
Da Licença Especial

A rt. 88 — A p ó s cad a  qü in q ü ên io  
d e  efetivo e in in te rru p to  exercício no 
serviço público, o  funcionário  fará jus 
à  licença especial de três m eses, com  
a  rem uneração do  cargo de provim en

SEÇÃO IV 
Da Licença à  Gestante
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to  efetivo.
A rt. 89 —  N ão se concederá licen

ça especial se houver o  funcionário , 
em  cad a  qü inqüênio :

I —  so frid o  p en a  de suspensão;
II —  fa ltad o  ao  serviço, in justifi- 

cadam ente;
III —  g o zado  licença salvo nas hi

póteses de tra tam en to  d a  p ró p ria  saú
de, d e  gestan te  e do  fu n c io n á rio  ado- 
tante.

P arág rafo  ún ico  — A  licença p ara  
tra tam en to  d a  p ró p ria  saúde su spen 
d e  a  contagem  do  perío d o  aquisitivo.

SEÇÃO IX 
D a Licença para Tratar de 

Interesses Particulares

A rt. 90 —  A critério  d a  A dm in is
tração , p o d erá  ser conced ida ao  fu n 
c ionário  estável licença para  tra ta r  de 
interesses particu lares, pelo  p razo  de 
um  ano, p rorrogável pelo  m esm o p e
ríodo , sem rem uneração .

P arág rafo  ún ico  — A licença p o 
derá ser in terrom pida a  qualquer tem 
po, a  ped ido  do  funcionário  ou  a  c r i
té rio  d a  A dm inistração .

SEÇÃO X 
Da Licença para o Exercício 

de M andato  Classista

A rt. 91 — O  fu n c io n á rio  te rá  d i
reito  à  licença p a ra  desep en h ar m a n 
dato  eletivo em confederação, federa
ção  de servidores públicos ou associa
ção  de classe de âm bito  nacional, com 
rem uneração  do  cargo  efetivo.

§ 1? A  licença te rá  a d u ração  do  
m andato , prorrogável no caso de ree
leição e p o r  u m a  ú n ica  vez.

§ 2? O  a fa stam en to  será restrito  
ao  m áxim o d e  q u a tro  dos m a n d a tá 
rios.

CAPÍTULO V

Do Tempo de Serviço

A rt. 92 —  O tem po  d e  serviço  pú 
blico federal, em  qu e  se inclui o  pres

ta d o  às Forças A rm ad as, é co n tad o  
para  todos os efeitos.

P arágrafo  ún ico  —  O tem po  de 
serviço relativo a  T iro -de-G uerra  só 
é  com putável p a ra  ap o sen ta d o ria  e 
d isponib ilidade.

A rt. 93 —  O tem po de serviço D is
trita l, es tadua l, m unicipal, e o  pres
ta d o  às respectivas au tarqu ias, é com 
p u ta d o  para  ap o sen tad o ria , d isp o n i
b ilidade  e uniênio.

A rt. 94 —  A ap u ração  do  tem po 
d e  serviço será feita em  dias, conver
tidos em anos, à  razão  de trezen tos e 
sessenta e cinco d ias p o r ano , salvo 
q u an d o  bissexto.

P arágrafo  ún ico  —  É  vedada a 
averbação  do  tem po  d e  serviço, a  que 
se refere o  a rtig o  an terio r, ju n to  à 
U n ião  e suas au tarq u ias , com  q u a is 
q u er acréscim os ou  em  dobro , salvo 
se houver d ispositivo  co rresp o n d en 
te  n a  legislação federal.

A rt. 95 — S erão considerados co 
m o de efetivo exercício os a fastam en 
to s  em v irtu d e  de:

I —  férias;
II —  casam en to  ou  luto;
III —  exercício de cargo  em com is

são  ou  equivalen te em  en tid ad e  p ú 
blica, em presa  púb lica , soc iedade de 
econom ia  m ista  e fu n d ação  in stitu í
d a  pelo  P oder Público;

IV  —  exercício d e  função  ou  c a r
go  d e  governo  ou  adm in istração , em 
q u alq u er parte  do  te rritó rio  nacional, 
p o r nom eação  do  P residen te  d a  Re
pública;

V —  convocação  p a ra  o  serviço 
m ilitar;

VI —  ju r i  e  o u tro s  serviços o b r i
gató rio s p o r lei;

V II —  desem penho  de m an d a to  
eletivo federal, estadual ou m unicipal;

V III — licença especial;
IX  —  licença à  funcionária gestan

te, ou ao  funcionário  ado tan te , n a  h i
pó tese do  artig o  84;

X  —  licença ao  fu n c io n á rio  aci
d en tad o  em serviço ou  aco m etid o  de 
do en ça  profissional;

X I —  m issão ou  estudo  no País ou 
no  estrangeiro , q u a n d o  a u to rizad o  o 
a fastam en to ;

X II —  licença p a ra  tra tam e n to  d a  
p ró p ria  saúde, observado  o  d isposto  
no  p arág ra fo  ún ico  do  a r tig o  89;

X III  —  licença p a ra  a tiv id ad e  p o 
lítica de q u e  tra ta  o  p a rág ra fo  único 
do  artig o  87, exceto p a ra  p rom oção;

X IV  —  licença p a ra  o  exercício de

m a n d a to  classista , exceto para  p ro 
m oção  e licença especial;

XV —  p a rtic ip a çã o  em  p rogram a 
de tre in am en to  regu larm en te in stitu í
do;

X V I —  d o en ça  d e  n o tificação  
com pu lsó ria , inclusive em  pessoa da 
fam ília.

A rt. 96 —  C on tar-se -á  p a ra  efeito 
de ap o sen ta d o ria  e  d isp o n ib ilid ad e  o 
tem p o  de:

I —  licença p a ra  tra ta m e n to  da 
saú d e  de pessoa  d a  fam ília;

II —  licença p a ra  a tiv id ad e  p o líti
ca , n a  fo rm a d o  a r tig o  87, caput;

III —  desem penho  d e  m an d a to  
eletivo federal, es tadual ou  m unicipal 
an te rio r ao  ingresso no  serviço púb li
co;

IV  —  serviço  em  a tiv id ad e  p riva
d a , v incu lada  à  P rev idência Social.

P arág rafo  ún ico  —  O tem po  em 
q u e  o  fu n c io n á rio  esteve em  d isp o n i
b ilidade ou  ap o sen tad o  será conside
rado , exclusivam ente, p a ra  nova a p o 
se n tad o ria  ou  d ispon ib ilidade.

CAPÍTULO V I

Das Concessões

A rt. 97 —  Sem  q u a lq u e r preju ízo  
p o d erá  o  fu n c io n á rio  ausen ta r-se  do  
serviço:

I —  p o r um  d ia , p a ra  reg istro  de 
filho  ou  d o aç ão  d e  sangue;

II —  a té  o ito  d ia s  consecutivos, 
p o r  m otivo  de:

a) casam ento ;
b) falecim ento  do  cônjuge, pais e 

filhos.
A rt. 98 —  A ten d id a  a  conveniên

cia do  serviço, p o d erá  ser conced ido  
h o rá rio  especial a o  fu n c io n á rio  es tu 
dan te , q u a n d o  com provada a  incom 
p atib ilid ad e  en tre  o  h o rá rio  esco la r e
o  d a  repartição .

A rt. 99 —  A o fu n c io n á rio  es tu 
dan te , q u e  m u d a r d e  sede no  in teres
se d a  A dm in istração , é assegurada 
m a trícu la  em  in stitu ição  de ensino  
congênere, s itu ad a  n a  loca lidade  da 
nova residência ou  n a  m ais próxim a,
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n a  fo rm a e condições estabelecidas na 
legislação específica.

P arágrafo único —  O disposto  nes
te a rtig o  estender-se-á ao  côn juge  e 
aos filhos qu e  vivam  n a  co m p an h ia  
do  funcionário , bem  com o aos m eno
res sob  su a  gu ard a , com  au to rização  
jud ic ia l.

CAPÍTULO V II

Do Direito de Petição

A rt. 100 — É assegurado  ao  fu n 
c io n á rio  o d ire ito  de requerer e de re
presentar.

P arágrafo  ún ico  —  O requerim en
to  é cabível, p a ra  defesa d e  d ireito  ou 
de in teresse legítim o, e a  represen ta
ção, co n tra  ab u so  de a u to rid ad e  ou 
desv io  de poder.

A rt. 101 — O requerim en to  será 
d irig ido  à  au to rid ad e  com peten te  em 
razão  d a  m atéria , e p o r in term éd io  
d aq u e la  a qu e  o  funcionário  estiver 
im ed ia tam en te  subo rd inado .

P arág rafo  ún ico  —  A represen ta
ção, en cam in h ad a  pela via h ierárqu i
ca, se rá o b rig a to riam en te  ap reciada 
pela a u to rid a d e  su p e rio r  àq u e la  co n 
tra  a  q u a l é in te rposta .

A rt. 102 —  C abe ped ido  d e  recon
sideração  d irig ido  à a u to rid ad e  que 
houver expedido o  a to  ou  p ro ferido  
a  p rim eira  decisão.

P arágrafo  ún ico  —  É  de qu inze 
dias, co n tad o s  a p a r tir  d a  ciência do 
a to  ou  d a  decisão , o  prazo  p a ra  a p re 
sen tação  de pedido de reconsideração.

A rt. 103 — O requerim ento  e o  pe
d ido  de reconsideração devem ser des
pachados no  prazo  de cinco d ias e de
c id idos d en tro  de trin ta .

A rt. 104 —  C abe recursos:
I —  d o  indefe rim en to  d o  pedido  

d e  reconsideração;
II —  das decisões sobre os recur

sos sucessivam ente in terpostos.
§ 1? O  recurso  é d irig ido  à  a u to 

ridade im ed ia tam en te  su p e rio r à que 
tiver exped ido  o  a to  ou  p ro fe rid o  a 
dec isão  recorrida.

§ 2? O  recurso  é in terposto  por in

te rm éd io  d a  au to rid ad e  recorrida, 
que p ode  reconsiderar a decisão, ou, 
m an tendo-a encam inhá-la à au to rid a
d e  superior.

§ 3? É  de tr in ta  dias o  p razo  para  
in te rposição  de recurso, a co n ta r da 
publicação  ou ciência, pelo  interessa
do, d a  decisão  recorrida.

§ 4? O  recurso  será dec id ido  no 
prazo de tr in ta  dias.

A rt. 105 — Ao ped ido  d e  reconsi
deração  e ao  recurso, po d erá , a  a u to 
r id a d e  r e c o r r id a ,  d a r  e fe ito  
suspensivo.

A rt. 106 — O d ire ito  de petição  
prescreve:

I —  em cinco  anos, q u an to  aos 
a tos de dem issão, cassação de aposen
ta d o ria  ou  d ispon ib ilidade e ao s  re
ferentes à  m a té ria  patrim on ia l;

II —  em  cento  e  v in te d ias nos de
m ais casos, salvo q u an d o  o u tro  p ra
zo  for estabelecido  em lei.

A rt. 107 —  O prazo  de prescrição 
contar-se-á d a  d a ta  d a  publicação o fi
c ial do  a to  im p u g n ad o  ou  d a  d a ta  da 
ciência pelo  interessado, com  preva- 
lecência d a  qu e  prim eiro  ocorrer.

A rt. 108 —  O ped ido  de reconsi
deração  e o  recurso, q u an d o  cabíveis, 
in te rrom pem  a prescrição.

P arágrafo  único . In terro m p id a  a 
prescrição, o  p razo  recom eçará a  cor
rer pelo  restante, desde q u e  não  in fe
r io r  à  m etade do  prazo  o rig ina l, no 
d ia  em qu e  cessar a  in terrupção .

A rt. 109 —  O ingresso em  ju ízo  
n ã o  im plica necessariam ente su spen 
são, na instânc ia  adm in istra tiva , de 
p leito  fo rm u lad o  pelo  funcionário .

A rt. 110 —  P ara  o  exercício do  d i
reito  de petição, será assegurada vis
ta  de processo  ou  docum ento , n a  re
partição , ao  funcionário , a  advogado  
ou  a  m an d atá rio  especialm ente cons
titu ído .

CAPÍTULO V III

Da Disponibilidade

A rt. 111 — E xtin to  o cargo  ou  d e
clarado  sua desnecessidade, o  funcio

n á r io  estável ficará em  d ispon ib ilid - 
de, com  proventos p ro po rc ionais  ao 
tem po  de serviço.

A rt. 112 —  O P o d er P úb lico  p ro 
v idenciará o  ap roveitam en to  d o  fu n 
c io n á rio  em  d isp o n ib ilid ad e  no p ra 
zo m áxim o de cen to  e o iten ta  dias:

I —  em  o u tro  cargo  de n a tu reza  e 
vencim ento  com patíveis com  o  que 
ocupava;

II —  o co rren d o  u m a  das h ip ó te 
ses previstas nos incisos II e III d o  ar
tigo  38;

III —  no  an tig o  cargo, se restabe
lecido, a in d a  qu e  m o d ificad a  su a  d e 
nom inação .

A rt. 113 —  O  fu n c io n á rio  em dis- 
ponib ilidde, a ten d id o s  os p ressupos
to s  legais, poderá  ser aposen tado .

CAPÍTULO IX

Da Aposentadoria

A rt. 114 —  O fu n c io n á rio  será 
apo sen tad o :

I — p o r invalidez;
II —  com pulsoriam ente, aos seten

ta  anos d e  idade;
III —  vo lun tariam en te , ao  com 

pletar:
a) tr in ta  e cinco anos de serviço, se 

do  sexo m asculino;
b) tr in ta  anos de serviço, se do  se

xo fem inino;
c) tr in ta  anos de efetivo exercício 

em funções d e  m agistério , se 
p rofessor;

d) v in te e c inco  an o s  d e  efetivo 
exercício em funções de m agis
tério, se professora.

A rt. 115 —  S erão integrais os p ro 
ventos d a  aposen tado ria :

I —  vo lun tá ria , p o r tem p o  de ser
viço;

II —  p o r  invalidez deco rren te  de 
ac iden te  em  serviço, m oléstia  p ro fis
s ional ou  d o en ça  grave, prevista em 
lei, com  base nas conclusões d a  m e
d ic ina  especializada.

P arágrafo  ún ico  —  Fora d as  h ip ó 
teses previstas neste artigo, os proven
tos d a  aposen tadoria  serão proporcio
nais ao  tem po  de serviço.
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A rt. 116 —  A ap o sen ta d o ria  com 
p u lsó ria  será au to m á tica  e dec larada 
p o r a to  com  vigência a  p a r tir  do  dia 
em qu e  o funcionário  a ting ir a idade- 
limite.

A rt. 117 —  A ap o sen ta d o ria  p o r 
invalidez será precedida de licença p a
ra tra tam e n to  de saúde, p o r período  
n ão  excedente a  v in te e  q u a tro  meses.

§ 1? A pós o  p erío d o  d a  licença, e 
não estando  em condições d e  assumir, 
desde logo, o  cargo, ou de ser readap 
ta d o  em o u tro  m ais com patível com  
a  su a  cap ac id ad e  física ou  m ental, o 
funcionário  será aposen tado  proviso
riam ente.

§ 2? A  ap o sen ta d o ria , na h ip ó te 
se do  p arág ra fo  an terio r, será prece
d ida  de perícia, realizada p o r  ju n ta  
m édica oficial.

§ 3? A  períc ia  será renovada 
anualm ente , d en tro  do  p razo  de c in 
co anos d a  ap o sen tad o ria , a  fim  de 
ser verificada a coveniência de rea
d ap tação  ou  reversão do  funcionário.

§ 4? T ranscorrido  o  prazo  a que se 
refere o parágrafo  an terior, a  ap o sen 
ta d o ria  será considerada definitiva.

§ 5? O  lapso  d e  tem po  com preen 
d id o  en tre  o  té rm in o  d a  licença e a 
pub licação  do  a to  de ap o sen tad o ria  
será considerado  com o  de p ro rro g a 
ção  d a  licença.

A rt. 118 —  O  funcionário  que con
ta r  tem p o  d e  serviço su fic ien te  para  
se ap o sen ta r v o lun ta riam en te  passa
rá à  ina tiv idade:

I — com  o  vencim ento  do  cargo 
em com issão  ou  a retribu ição  d a  fu n 
ção  g ra tificad a  qu e  houver exercido, 
em  q u a lq u e r  época, por, no  m ínim o, 
cinco  an o s  in in terrup to s;

II —  com  iguais vantagens, desde 
qu e  o  exercício referido  no  inciso  a n 
te rio r tenha com preend ido  um  perío 
do  de, pelo  m enos, dez anos, conse
cutivos ou  não.

§ 1 ? Q uando  mais de um  cargo ou 
função  h a ja  sido  exercido, serão  a tr i
bu ídas as van tagens do  de m a io r va
lor, desde qu e  lhe co rresp o n d a  um 
exercício não  in ferio r a  dois anos; fo
ra dessa h ipótese, a trib u ir-se -ão  as 
vantagens do  de valo r im ed ia tam en
te in ferio r den tre  os exercidos.

§ 2? O s valores d o s vencim entos 
de cargos de natureza especial, previs
tos em  lei, e d as  funções d e  direção 
ou  chefia, e d e  assessoram ento  ou  as
sistência, se rão  considerados para  os 
efeitos deste artigo.

A rt. 119 —  O  cá lcu lo  d o s proven
tos d a  ap o sen ta d o ria  te rá  p o r base o 
vencim ento  m ensal do  cargo  efetivo, 
acrescido das vantagens incorporáveis 
p o r lei.

A rt. 120 —  Os proventos d a  a p o 
sen tad o ria  serão  revistos a  p a rtir  da 
m esm a d a ta  e em  igual p roporção , 
sem pre qu e  m odificados os vencimen
to s  d o s funcionário s em  ativ idade, 
transfo rm ado  ou reclassificado o  ca r
go  em  q u e  se deu a ap o sen tad o ria .

P arágrafo  ún ico  — O ap o sen tad o  
com  proventos p roporcionais, se aco 
m etido  d e  m oléstia  grave especifica
d a  em lei, passará  a  ter proventos in 
tegrais.

A rt. 121 —  O s proventos d a  a p o 
sen tado ria  ou  d isponibilidade, q u a n 
do  p ropo rc ionais ao  tem po  de serv i
ço, n ão  serão  inferiores a o  m en o r va
lor d a  escala d e  vencim entos do  fu n 
c ionalism o  civil d a  União.

CAPÍTULO X

Da Previdência 
e Assistência

A rt. 122 —  A U nião  institu irá  p la
nos especiais de previdência e assis
tência ao  funcionário  e à  sua família.

TÍTULO IV
Do Regime 
Disciplinar

CAPÍTULO I

Dos Deveres

A rt. 123 —  A lém  do  exercício das 
a trib u içõ es do  cargo, são  deveres do

funcionário :
I —  g u a rd a r  lea ldade às in stitu i

ções constitucionais e adm inistrativas 
a  qu e  servir;

II —  observar as n o rm as legais e 
regulam entares;

III —  cu m p rir  as o rdens su p e rio 
res, exceto q u a n d o  m anifestam en te  
ilegais;

IV —  a ten d e r  p ron tam en te :
a) ao  público  em geral;
b) à  expedição  de ce rtidões reque

ridas  p a ra  a  defesa  d e  d ire ito  e 
esclarecim en tos d e  situações;

c) às requisições p a ra  a  defesa da 
F azenda Pública;

V —  levar ao  conhecim ento  d a  a u 
ta rqu ia  superio r as irregularidades de 
qu e  tiver ciência em  razão  do  cargo;

VI —  ze la r pela econom ia  e  co n 
servação  d o  p a trim ô n io  público;

V II —  g u a rd a r  sigilo sobre os a s 
su n to s  d a  repartição ;

V III —  m a n te r  co m p o rtam en to  
d iscreto;

IX  —  ser assíduo;
X  —  ser p o n tu a l;
X I —  proceder com  u rban idade.

CAPÍTULO I I

Das Proibições

A rt. 124 —  A o fu n c io n á rio  é pro i
bido:

I —  referir-se, de m o d o  d ep rec ia
tivo ou  desrespeitoso, em  requerim en
to, represen tação , parecer ou d esp a
ch o  o u  q u a lq u e r o u tro  expediente, à 
au to ridade , a  funcionário  e usuários, 
bem  com o  a  a to s  d o  P oder Público;

II — retirar, sem  prévia anuência  
d a  a u to rid a d e  com peten te , q u a lq u er 
d o cu m en to  ou  o b je to  d a  repartição ;

III —  prom over m an ifestação  de 
ap reço  ou  desapreço no  recinto da re
p artição ;

IV —  valer-se do  cargo  para  lograr 
p roveito  pessoal ou  de terceiro;

V —  co ag ir ou  a lic iar su b o rd in a 
do  com  objetivo  de natu reza  político- 
p a rtid á ria ;

VI —  p artic ip a r d e  gerência ou ad 
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m in istração  d e  em presa  p riv ad a  ou, 
a in d a , d e  soc iedade civil p restadora  
de serviços ao  E stado;

V II —  exercer com ércio  o u  p a r ti
c ip a r de soc iedade com ercia l, exceto 
com o  ac ion is ta , co tis ta  ou  com andi- 
tá rio ;

V III —  pleitear, co m o  p ro cu rad o r 
ou  in term ediário , ju n to  às repartições 
públicas, salvo q u an d o  se tra ta r de in
teresse relacionado com  benefícios as- 
sistenciais d e  paren te  consangü íneo  
ou  afim  a té  o  segundo  g rau  civil;

IX  —■ receber prop inas, com issões, 
p resentes o u  van tagens d e  q u alq u er 
espécie em  razão  de suas atribu ições;

X  —  com ete r à  pessoa e s tra n h a  à 
repartição , fo ra d o s casos previstos 
em lei, o  desem penho  de encargo que 
lhe co m p etir  o u  a  seus subord inados;

X I —  ace ita r com issão, em prego 
ou  pensão  de E stado  estrangeiro, sem 
au to rização  expressa do  Presidente da 
República;

X II —  p ra ticar a u su ra  sob  q u a l
q u er d e  suas form as;

X III  —  reter, in justificadam ente ,
o  an d a m e n to  d e  processo.

A rt. 125 —  S om ente do  p o n to  de 
vista d o u tr in á rio  ou  d a  o rgan ização  
do  serviço, em  tra b a lh o  assinado , se
rá  líc ito  ao  fu n c io n á rio  c ritica r atos 
do  P o d er Público.

CAPÍTULO I I I

Da Acumulação

A rt. 126 —  E vedada a  acu m u la 
ção  de cargos ou funções públicas, ex
ceto:

I —  a  de um  cargo  de ju iz  com  o u 
tro  d e  m ag istério  superio r;

II —  a  d e  dois cargos de professor;
III —  a de um  cargo  d e  professor 

com  o u tro  técnico  ou  cien tífico ; ou
IV —  a  de do is cargos privativos 

de m édico.
P arág rafo  ún ico  —  Em  q u alq u er 

d o s casos, deverão ser observados os 
requ isitos d e  co rre lação  d e  m atérias 
e co m p atib ilid ad e  de horários.

A rt. 127 — A pro ib ição  do  artig o  
a n te rio r  estende-se à  acum ulação  de

cargos d a  U n ião  com  os dos Estados, 
D istrito  Federal, M unicíp ios, en tid a 
des au tárqu icas, em presas públicas e 
sociedades d e  econom ia m ista.

A rt. 128 — A proibição de acum u
lar não  se ap lica aos aposen tados, 
q u an to  ao  exercício de m a n d a to  ele
tivo, q u an to  ao  de um  cargo  em co 
m issão ou  q u an to  a c o n tra to  para 
p restação  de serviços técn icos ou  es
pecializados.

A rt. 129 — N ão  se com preende na 
p ro ib ição  de acu m u la r a  percepção 
co n ju n ta  de:

I — pensão  com  vencim ento, re
m uneração  ou  salário ;

II —  pensão  com  provento  de d is
ponibilidade, aposen tado ria  ou  refor
ma;

III —  proventos q u an d o  resu ltan 
tes de cargos legalm ente acumuláveis.

A rt. 130 —  O  funcionário  não  p o 
d erá  exercer m ais de um  cargo  em co
m issão ou função  de chefia , nem  ser 
rem unerado  pela  p artic ip ação  em 
m ais de um  ó rgão  de deliberação  co 
letiva.

Das Responsabilidades

A rt. 131 —  O funcionário  respon 
de civil, penal e adm in istra tivam ente  
pelo exercício irregular de suas a tr i
buições.

A rt. 132 — A responsab ilidade ci
vil decorre de a to  om issivo ou  com is- 
sivo, d o loso  ou  culposo, qu e  resulte 
em  preju ízo  à  Fazenda P ública ou a 
terceiros.

§ 1? A  inden ização  de preju ízo  
cau sad o  à  Fazenda P úb lica , salvo no 
caso de do lo  ou  falta grave, poderá ser 
liq u id ad a  n a  fo rm a prevista no  § 1? 
do  artig o  46.

§ 2? T ra tando-se de d an o  ca u sa
d o  a  terceiro, responderá  o  fu n c io n á
rio  peran te a Fazenda P úb lica , em 
ação  regressiva.

A rt. 133 —  A responsabilidade pe
nal abrange os crim es e contravenções 
im putados ao  funcionário , nesta q u a 
lidade.

A rt. 134 —  A  responsabilidade a d 
m in istra tiva  resu lta  d e  a to  com issivo 
ou  om issivo, p ra ticad o  no  desem pe
n h o  d o  cargo  ou  função.

A rt. 135 —  A s sanções civis, p e 
nais e discip linares p o d erão  cum ular- 
se, sendo  u m as e o u tras  in d ep en d en 
tes en tre  si.

A rt. 136 —  A  abso lv ição  crim inal 
só a fa sta  a  responsab ilidade civil ou 
adm inistra tiva se conclu ir pela inexis
tência do  fa to  ou  negar-lhe a  au to ria .

Das Penalidades

A rt .  137 — S ã o  p e n a s  
discip linares:

I —  repreensão;
II —  suspensão;

III —  dem issão;
IV —  cassação  d e  ap o sen ta d o ria

ou  d ispon ib ilidade.
A rt. 138 —  N a ap licação  das pe

nas d iscip linares, se rão  consideradas 
a  n a tu reza  e a  grav idade d a  in fração  
com etida  e os d an o s qu e  dela provie
rem  p a ra  o  serviço  público.

A rt. 139 —  A  p en a  de repreensão 
será aplicada p o r escrito, nos casos de 
inobservância d e  dever funcional pre
visto  em lei, regu lam ento  ou  no rm as 
in te rn as  d e  serviço, e n o s d e  desobe
d iência  à  o rdem  superio r, exceto 
q u an d o  m an ifestam en te  ilegal.

A rt. 14Ò —  A  p e n a  de suspensão, 
qu e  n ã o  excederá de sessenta d ias, se
rá  ap lica d a  em caso  de fa lta  grave ou 
reincidência específica.

A rt. 141 —  A s penas d e  rep reen 
são  e de suspensão  serão  canceladas 
ap ó s o  decurso  de três ou  cinco  anos 
d e  efetivo exercício, respectivam ente, 
se o  funcionário  não  houver, nesse pe
ríodo, p raticado  q u alq u er nova in fra
ção  disciplinar.

P arágrafo  ún ico  —  O cancelam en
to  d a  p ena lidade  não  su rtirá  efeitos 
retroativos.

A rt. 142 —  A pena de dem issão se
rá  ap lica d a  nos casos de:

I —  crim e co n tra  a  A dm inistração  
Pública;

CAPÍTULO IV

CAPÍTULO V
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II —  ab a n d o n o  d e  cargo;
III —  in assid u id ad e  habitual;
IV  —  incontinência pública e co n 

d u ta  escandalosa;
V —  insubord inação  grave em  ser

viço;
VI —  o fen sa  física em serviço a 

funcionário  ou  particu la r, salvo em 
leg ítim a defesa;

V II —  ap licação  irregu la r d e  d i
nheiro  público;

V III —  revelação de segredo que
o  funcionário  conheça em  razão  do 
cargo;

IX  —  lesão aos cofres púb licos e 
d ilap id ação  d o  p a trim ô n io  nacional;

X  — co rrupção ;
XI — transgressão  de q uaisquer 

d o s itens IV  e X I do  a rtig o  123;
X II —  acu m u lação  de cargo  ou 

função  pública, q u an d o  com provada 
a  m á fé.

§ 1? C onsidera-se  ab a n d o n o  de 
cargo a  ausência ao  serviço, sem  cau 
sa ju stificad a , p o r  m ais de tr in ta  dias 
consecutivos.

§ 2? E n tende-se com o  inassidu i
d ad e  h ab itu a l a  falta a o  serviço, sem 
causa ju stificad a , p o r q u aren ta  e c in 
co d ias in te rp o lad am en te  d u ran te  o 
p eríodo  de doze meses.

A rt. 143 —  O a to  de im posição  de 
penalidade m encionará sem pre o  fun
d am en to  legal e a ca u sa  d a  sanção.

§ 1 ? As penas de dem issão, cassa
ção  d e  ap o sen ta d o ria  ou  d e  d ispon i
b ilidade serão ap licad as pela a u to ri
dade orig inariam ente com petente, em 
cada caso, para  nom ear, aposen tar ou 
co locar em d ispon ib ilidade o  fu n c io 
nário .

§ 2? As penas d e  repreensão  e de 
su spensão  a té  tr in ta  d ias serão  ap li
cadas pelo  dirigente do  ó rgão  de pes
soal.

A rt. 144 —  A ap licação  d a  pena 
de dem issão  acarre ta  incom patib ili
d ad e  com  nova investidura em cargo 
público.

P arág rafo  ún ico  —  T ranscorridos 
c inco  an o s  do  a to  de dem issão, o  ex- 
fu n c io n á rio  poderá  p le itear su a  rea
b ilitação  a ser p roced ida pela A dm i
n is tração  caso  com provada a inexis
tência , naquele  lapso  de tem po, de 
q u alq u er co n d u ta  que desaconselhe o 
reingresso no  Serviço Público.

A rt. 145 — Será cassada a  aposen
ta d o ria  ou  a  d ispon ib ilidade do  in a
tivo que p ra ticou , q u an d o  em a tiv i
dade, fa lta  punível com  dem issão.

A rt. 146 —  Será ca ssad a  a  d isp o 
nibilidade quando  o  funcionário, nes
sa situação, investiu-se ilegalm ente em 
cargo  ou  função  pública, ou  aceitou 
com issão, em prego ou  p en são  d e  Es
ta d o  estrangeiro, sem  prévia e expres
sa au to rização  d o  P residen te d a  Re
pública.

Parágrafo  ún ico  — Será igualm en
te  cassada a  d ispon ib ilidade do  fu n 
cionário  que não  assum ir no  prazo le
gal o  exercício do  cargo  em  que for 
aproveitado.

A rt. 147 — Será p u n id o  com  sus
pensão  d e  a té  qu inze d ia s  o  fu n c io 
n ário  que, in ju stificadam en te , se re
cusar a  ser subm etido  à  inspeção m é
d ica d e term in ad a  pela au to rid ad e  
com petente.

A rt. 148 —  A  ação  d isc ip linar 
prescreverá:

I —  em  cinco  anos, q u an to  às in 
frações puníveis com  dem issão  e cas
sação  de ap o sen tad o ria ;

II — em  do is  anos, q u an to  à  sus
pensão ;

III — em um  mês, q u a n to  à  re
preensão.

§ 1 ? O  p razo  d e  prescrição  com e
ça a  co rrer d a  d a ta  em q u e  o  ilícito 
foi p ra ticad o  ou  d a  d e  seu conheci
m en to  pelo  P oder Público.

§ 2? Os prazos de prescrição  p re
vistos n a  lei penal ap licam -se às in 
frações d isc ip linares defin idas, ta m 
bém , com o  crim e.

§ 3? In terrom pe-se  a  prescrição  
com  a  ab e rtu ra  de sind icância ou  ins
ta u ra çã o  de p rocesso  adm in istra tivo  
disciplinar.

§ 4? In te rro m p id o  o  cu rso  da 
prescrição, recom eçará ele a  correr, 
pelo prazo restante, a  partir do  d ia  em 
qu e  cessar a  in te rrupção .

CAPÍTULO VI

Da Prisão 
Administrativa

A rt. 149 —  A p risão  ad m in istra ti
va será ap licad a  ao  responsável por 
dinheiro ou  valores pertencentes à  Fa

zenda Pública, ou  que se acharem  sob 
a  g u ard a  des ta , no  caso  d e  alcance, 
ou  d e  om issão  em  efe tu a r as en tradas 
nos devidos prazos.

§ 1? C o m p ete  ao  M in istro  d e  E s
tado , ao s  G overnado res d o s T erritó 
rios, ao  d irigen te  d e  ó rgão  in teg ran te 
d a  P residência d a  R epública, de a u 
ta rqu ias e  de repartições d a  A dm in is
traç ão  Federal d ire ta , o u  au tá rq u ica , 
nos E stados, o rdenar, fu n d am e n ta l
m ente e p o r escrito, a  prisão  adm in is
trativa.

§ 2? A  a u to rid ad e  q u e  o rd e n a r  a 
p risão  adm in istra tiva  com unicará , de 
im ed ia to , o fa to  a o  ju iz  com peten te , 
e  d e term in ará  a  to m a d a  de co n tas  do  
responsável.

§ 3? A  p risão  ad m in istra tiv a  não 
excederá de noventa d ias e será revo
g a d a  tão -logo  o  acu sad o  h a ja  ressar
cido  o  d a n o  o u  oferecido  g aran tia  
idônea.

§ 4? R econhecida su a  inocência, o 
funcionário  terá d ireito  à  d iferença de 
rem uneração  e à  con tagem , p a ra  to 
dos os efeitos, do  p erío d o  co rrespon 
d en te  à  p risão  adm in istra tiva .

TÍTULO V
Do Processo 

Disciplinar e sua 
Revisão

A rt. 150 —  A a u to rid ad e , qu e  ti
ver ciência de irreg u la rid ad e  no  ser
viço público , é  o b rig ad a  a prom over- 
lh e  a  a p u r a ç ã o  im e d ia ta ,  
assegurando-se  a o  acu sad o  am pla  
defesa.

A rt. 151 —  C o m o  m ed ida  p rep a
ra tó ria , a  a u to rid a d e  deverá apurar, 
sum ariam ente, através de sindicância, 
a irreg u la rid ad e  d e  qu e  tiver co n h e 
cim ento.

CAPÍTULO I  

Do Processo
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A rt. 152 —  O processo  d isc ip linar 
p recederá ap licação  das penalidades 
de suspensão, p o r m ais de tr in ta  dias, 
d em issão  e cassação  de ap o sen ta d o 
ria  ou  d isponib ilidade.

A rt. 153 — O processo  será co n 
d u z id o  p o r com issão  co m p o sta  de 
três funcionários estáveis, designados 
pela a u to rid ad e  responsável pela sua  
in stau ração , a  qual ind icará , den tre 
eles, c  respectivo presidente.

P arágrafo único —  O presidente da 
com issão  designará  funcionário  para 
servir d e  secretário .

A rt. 154 —  N ão  p o d erá  p a rtic ip a r 
d e  com issão  d e  sind icância ou  de in 
q uérito , m esm o com o  secretário , p a 
rente d o  denunciante ou  do  denuncia
do, co n sangü íneo  ou  afim , em  linha 
reta ou  co la te ra l, a té  o terceiro grau.

A rt. 155 —  S erão o b je to  de a p u 
ração  as denúncias fo rm u lad as  p o r 
escrito e que contenham  identificação 
d o  denuncian te .

A rt. 156 —  O processo  d isc ip linar 
in stau ra-se-á  através d e  in q u é rito  a d 
m in istrativo , qu e  com preenderá:

I —  sind icância , nos term os do  a r 
tigo  151;

II —  instrução ;
III —  citação  do  ind ic iado  e  tip i

ficação  do  ilícito;
IV —  defesa  escrita  do  indiciado;
V —  re la tó rio  conclusivo d a  co 

m issão  com  apresen tação  do  proces
so  à au to rid ad e  ju lgadora;

VI — decisão.
A rt. 157 —  A  C om issão , sem pre 

que necessário, d ed ica rá  to d o  o  tem 
po  aos trab a lh o s do  inquérito , fican 
do  seus m em bros, em  ta is casos, d is
p ensados do  serviço a té  a en trega do  
relatório.

A rt. 158 —  O  prazo  de du ração  do 
in q u é rito  será de sessenta d ias, p ro r
rogável p o r igual período , pela a u to 
ridade que houver determ inado  a  ins
tau ração  do  processo.

A rt. 159 —  A com issão  procederá 
a  to d as as d iligências cabíveis, recor
rendo, q u an d o  necessário , a  técnicos 
ou  peritos, com  vistas à  com pleta ins
tru ç ã o  do  processo.

§ 1? As partes serão in tim adas pa
ra  todos os a to s, assegurado  a elas o 
direito  de p artic ip ação  n a  p rodução  
d e  provas, m ed ian te requerim en to  de 
pergun tas às testem unhas e fo rm u la 
ção  de quesitos, q u an d o  se tra ta r  de 
prova pericial.

§ 2? O  presidente d a  com issão  de 
in q u é rito  p o d erá  denegar pedidos 
m an ifestam en te  p ro te la tó rio s  ou  de 
nenhum  interesse para  o  esclareci
m en to  dos fatos, ju s tif ica n d o  a  sua 
decisão.

A rt. 160 —  U ltim ad a  a  instrução, 
p roceder-se-á a  c itacão  do  indiciado

p ara , no  p razo  d e  dez d ias, ap resen
ta r  sua defesa escrita, assegurada vista 
prévia do  processo n a  repartição .

§ 1? H avendo  do is o u  m ais in d i
c iados, o  p razo  será com um  e de v in 
te dias.

§ 2? A chando-se  o  in d ic iad o  em 
lugar incerto  e não  sab ido , será c ita 
do  p o r ed ital, com  p raz o  d e  quinze 
dias.

§ 3? O  p razo  d e  defesa p o d erá  ser 
p ro rro g ad o  pelo  dobro , p a ra  d iligên
cias rep u tad as im prescindíveis.

A rt. 161 —  P ara  defender o  ind i
c iado  revel, se rá des ig n ad o  ex officio  
funcionário  de form ação  superior, de 
preferência.

A rt. 162 —  D ecorrido  o  p razo  de 
defesa, a  com issão  e lab o ra rá  re la tó 
rio  conclusivo e rem eterá o  processo  
à  a u to rid ad e  qu e  o  houver in s tau ra 
do, ind icando , se for o  caso, a  d ispo 
sição  legal tran sg red id a  e a  pena 
aplicável.

A rt. 163 —  A a u to rid ad e  instau- 
rad o ra  p ro fe rirá  decisão  em  trin ta  
d ias, ou  rem eterá o  processo  à  a u to 
ridade com peten te  p a ra  decidir, den 
tro  de igual prazo.

§ 1 ? N ão havendo decisão no  p ra 
zo deste artigo , o  ind ic iado , se  a fa s
ta d o  nos te rm os d o  artig o  168, reas
sum irá  au to m aticam en te  o  exercício 
d o  cargo  ou  função.
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§ 2? H avendo m ais de um  indicia
d o  e d iversidade de sanções, o  ju lg a 
m ento  caberá à  au to ridade com peten
te para im posição d a  pena mais grave.

A rt. 164 —  Q u an d o  os fa to s  a p u 
rados configurarem  ilícito  penal, 
rem eter-se-á o  p rocesso  ao  ó rgão  do  
M in istério  Público , ficando  traslado  
n a  repartição.

P arágrafo  ún ico —  Se, an tes de 
in stau rad o  ou  conclu ído  o processo, 
houver ind íc io  d a  p rá tica  d e  crim e, a 
au to rid ad e  com peten te com unicará  o 
fa to  à  a u to rid ad e  policial.

A rt. 165 —  N o  cu rso  d o  processo  
adm in istra tivo , o  acu sad o  poderá 
aco m p an h ar o  feito pessoalm ente, ou 
p o r in te rm éd io  de defensor.

A rt. 166 —  A ssegurar-se-á tran s
porte  ao  funcionário  convocado a  de
p o r fo ra d a  sede d e  sua repartição .

A rt. 167 —  S ó se concederá exo
neração  ao  ind ic iado  ap ó s  a  conc lu 
são  do  processo  adm in istra tivo  a  que 
responder.

CAPÍTULO I I

Do Afastamento 
Preventivo

A rt. 168 —  O afastam en to  preven
tivo será ap licado pela au to ridade ins- 
tau rado ra  do  processo, quando  en ten
der qu e  a  perm anênc ia  do  fu n c io n á
rio  possa  p re ju d ica r a  a p u ra ção  dos 
fatos.

P arágrafo  ún ico  —  O afas tam en 
to  n ão  excederá d e  cen to  e v in te dias 
e será revogado tã o -lo g o  cessem  os 
m otivos qu e  o determ inaram .

CAPÍTULO I I I

Da Revisão do Processo

A rt. 169 —  A q u alq u er tem po, p o 
derá ser req u e rid a  revisão do  p roces

so adm in istra tivo , q u an d o  se ad u z i
rem fatos ou  circunstâncias suscetíveis 
de justificar a  inocência do  requerente 
ou  a  inad eq u ação  d a  pena ap licada.

Parágrafo  ún ico  —  E m  caso de fa
lecim ento, incapacidade m ental ou 
desaparecim ento, qualquer pessoa da 
fam ília poderá  requerer a  revisão do 
processo.

A rt. 170 — O  pedido  de revisão se
rá  d irig ido  à  a u to rid ad e  qu e  proferiu  
a  decisão.

§ 1 ? A  revisão co rrerá  em apenso  
ao  processo  orig inário , e será realiza
d a , no  p razo  d e  noventa d ias, p o r co 
m issão com posta  de três funcionários 
estáveis, aplicando-se-lhe, no  que co u 
ber, as d isposições concernen tes ao 
p rocesso  adm inistra tivo .

§ 2? S ão  im ped idos de in teg rar a 
com issão revisora os funcionários que 
co n stitu íram  as d e  sind icância ou  de 
inquérito .

A rt. 171 —  D a revisão não  poderá  
resu ltar agravação  d a  pena.

TÍTULO VI
Disposições Gerais

Art. 172 — O  Dia do Funcionário 
Público será comemorado a 28 de  ou
tubro.

Art. 173 —  Serão contados p o r  dias 
corridos os prazos previstos nesta lei.

Parágrafo único —  N a contagem  
dos prazos, exclui-se o dia do começo 
e inclui-se o do  vencimento, ficando  
prorrogado para o primeiro dia útil se
guinte o  prazo vencido em  dia em  que 
não haja expediente.

Art. 174 — Por m otivo de  convic
ção filosófica, religiosa ou política, ne
nhum  servidor poderá ser privado de 
qualquer de seus direitos, nem  sofrer 
alteração em  sua atividade fu n c io n a i 

Art. 175 — A s  disposições deste Es
tatuto aplicam-se, subsidiariamente, às 
carreiras regidas p o r  leis especiais.

Art. 176 — Consideram-se da fa 
mília do  funcionário, além do cônju
ge e filhos, quaisquer pessoas que vi
vam às suas expensas e constem de seu 
assentamento individual.

Parágrafo único  —  Equipara-se ao

cônjuge a companheira ou  com pa
nheiro, com  m ais de cinco anos de  vi
da em  com um  com  o funcionário, ou, 
p o r  m enor prazo, se da  união houver 
prole.

TÍTULO VI
Disposições 
Transitórias 

e Finais

Art. 177 —  A  inclusão no  regime 
deste Estatuto, dos atuais servidores 
regidos pela legislação trabalhista, per
tencentes aos órgãos da União, Terri
tórios e autarquias, será objeto de lei 
especial.

Art. 178 —  O  presente Estatuto se
rá reg u la m en ta d o  p e lo  P oder  
Executivo.

Parágrafo único  —  A té  a regula
mentação prevista neste artigo, conti
nuam  em  vigor os atuais regulamen
tos no que não fo r  incom patível com  
os preceitos deste Estatuto.

Art. 179 —  O  Poder Executivo, 
dentro do  prazo de  cento e oitenta  
dias, subm eterá ao Congresso Nacio
nal projetos de leis fixa n d o  as diretri
zes sobre:

I  —  sistemas de previdência e de as
sistência ao funcionário;

II —  p lano  d e  classificação d e  ca r
gos e  funções e s tru tu ra d o  em  ca rre i
ras, qu e  possib ilite  a o  funcionário  
acesso  a té  o  nível d a  m ais a lta  h ie rar
q u ia  p ro fiss io n al e lhe assegure o 
exercício d e  ca rgo  em com issão  ou 
função  d e  chefia;

III —  p la n o  de re trib u ição  d e  ca r
gos e funções, respe itadas as co n d i
ções d o  m ercado  de traba lho ;

IV —  p la n o  d e  fo rm ação  e ap e r
fe içoam en to  do  funcionário , inclusi
ve para desem penho de cargos de p ro 
v im en to  em  com issão  e funções de 
chefia.

A rt. 180 —  E sta  Lei en tra rá  em vi
g o r  na d a ta  d e  su a  pub licação , revo
g ad a  a  Lei n? 1.711, d e  28 de o u tu b ro  
de 1952, com  suas alterações e dem ais 
d isposições em  con trário .
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LEGISLAÇÃO

VEJA AS DIFERENÇAS ENTRE O 
ANTEPROJETO E O ESTATUTO ATUAL

Diferenças básicas 
entre o Estatuto atual 

(Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de 1952) 
e o anteprojeto do novo, 

elaborado pela Comissão lntercameral.

DIFERENÇAS BÁSICAS
'

E S P E C IF IC A Ç Ã O E ST A T U T O  A T U A L A N T E P R O J E T O  IN T E R C A M E R A L OBSF.RVAÇAO

J  N ú m e r o  d e  a r t i g o s 2 7 2 180 9 2  a r t ig o s  a  m e n o s ,  o u  s e ja , 
u m a  r e d u ç ã o  d e  1 /3  d o  te x to  
v ig e n te .

^  F a ix a  e t á r i a  p a r a  in g re s -  
s o  n o  S e rv iç o  P ú b l ic o  
F e d e ra l

18 a n o s  ( a r t .  2 2 , II) d e  18 a  6 0  a n o s  ( a r t .  5 ? ) L e i o r d in á r i a  e x t r a v a g a n te  e s 
ta b e le c e u  a  i d a d e  d e  5 0  a n o s  
c o m o  lim ite  m á x im o  p a r a  a  
m a io r i a  d o s  c a s o s .  (L e i n ?  
6 .3 3 4 , d e  3 1 /0 5 / 7 6 ,  a l t e r a d a  
p e la  Lei n ?  7 .176 , d e  1 5 /1 2 /8 3 ) .

^  F o r m a s  d e  P r o v im e n to ( A r t .  11, I a  V I I )
—  n o m e a ç ã o
—  p r o m o ç ã o
—  tr a n s f e r ê n c ia
—  re in te g r a ç ã o
—  R E A D M IS S Ã O
—  a p r o v e i ta m e n to
—  re v e rs ã o

( A r t .  7 ? , I a  V I I I )
—  n o m e a ç ã o
—  R E C O N D U Ç Ã O
—  p r o m o ç ã o
—  tr a n s f e r ê n c ia
—  R E A D A P T A Ç Ã O
—  re in te g ra ç ã o
—  r e v e rs ã o
—  a p r o v e i ta m e n to

O  in s t i tu to  d a  r e a d m is s ã o  ( a r t .  
11, V, d a  L e i n ?  1 .7 1 1 /5 2 ) fo i 
r e v o g a d o  p e lo  a r t .  113 d o  
D e c r e t o - l e i  n ?  2 0 0 ,  d e  
2 5 /0 2 /6 7 ;  a s  d e m a is  fo rm a s  d e  
p ro v im e n to  m e n c io n a d a s  n o  re
f e r id o  d is p o s i t iv o  d o  E s t a tu to  
e m  v ig o r  f o r a m  s o b re s ta d a s  p e 
l a  L e i n ?  5 .6 4 5 , d e  1 0 /1 2 /7 0 ,  
a r t .  13; s o b r e  r e c o n d u ç ã o  e  r e a 
d a p ta ç ã o  V ID E , a in d a ,  n o  te x 
t o  d o  a n t e p r o j e t o  a r t s .  2 0  e  25

^  C o n c u r s o  P ú b l ic o g a r a n t i a  d e  n o m e a ç ã o  d o s  c la s s i
f ic a d o s ,  a t é  o  l im ite  d a s  v a g a s  p r e 
v is ta s  n o  e d i ta l ,  d e n t r o  d o  p r a z o  
d e  v a l id a d e  d o  c o n c u r s o  ( a r t .  9 ? ) .

^  E s tá g io  P r o b a tó r i o 1 a n o  ( a r t .  15, a l t e r a d o  p e la  Lei n ?  
2 .7 3 5 , d e  1 8 /0 2 /5 6 )

a t é  2  a n o s  ( a r t .  17) —

^  R e d i s t r ib u iç ã o — d e s lo c a m e n to  d o  c a rg o  c o m  o  r e s 
p e c t iv o  o c u p a n te  p a r a  o u t r o  q u a 
d r o  d e  p e s s o a l ,  s e m  p r e ju íz o  p a r a  
o  f u n c io n á r io  ( a r t s .  3 7  e  38).

E s te  in s t i t u to  e s tá  p r e v is to  n o  
a r t .  9 9  d o  D e c r e to - le i  n ?  
2 0 0 /6 7

' y  S u b s t i tu i ç ã o é  r e m u n e r a d a  a  s u b s t i tu i ç ã o  a u t o 
m á t i c a  q u a n d o  s u p e r io r  a  3 0  d ia s  
( a r t .  73 )

a  s u b s t i tu iç ã o  é  r e m u n e r a d a  q u a l 
q u e r  q u e  s e ja  a  s u a  n a t u r e z a  e  p e 
r ío d o  ( a r t .  3 9 , p a r á g r a f o  ú n ic o )

O  A j u d a  d e  c u s to  à  f a m íl ia  
O  d o  f u n c i o n á r io  p a r a  r e 

to r n o  à  lo c a l id a d e  d e  o r i 
g e m

é  d e v id a  q u a n d o  o c o r r e  o  f a le c i
m e n to  d o  f u n c io n á r io ,  d e n t r o  d o  
p r a z o  d e  1 a n o ,  q u e ,  n o  in te re s s e  
d o  s e rv iç o ,  p a s s o u  a  t e r  ex e rc íc io  
e m  n o v a  s e d e  ( a r t .  4 9 , §  2 ? )

Q  I n d e n iz a ç ã o  d e  T ra n sp o r-

y  Ie

d e v id a  a o  f u n c io n á r io  q u e  s is te m a 
t i c a m e n te  e x e c u ta r  s e r v iç o s  e x te r 
n o s ,  p o r  f o r ç a  d e  s e u  c a r g o  ( a r t .  

1 5 5 )

30
—

REVISTA D O  SER V IÇ O  PÚBLICO



DIFERENÇAS BÁSICAS
E S P EC IFIC A Ç Ã O E S T A T U T O  A T U A L A N T E P R O J E T O  IN T E R C A M E R A L OBSERVAÇÃO

J  Q  A u x í l io - s a ú d e im p o r tâ n c ia  e q u iv a le n te  a  1 m ê s  d e  
r e m u n e r a ç ã o ,  a p ó s  12 m e se s  d e  l i 
c e n ç a  p o r  d o e n ç a  e s p e c i f ic a d a  e m  
le i ( a r t .  143)

ig u a l  im p o r tâ n c ia ,  a p ó s  6  m e se s , 
c o n t e m p l a n d o ,  a lé m  d a s  d o e n ç a s  
e s p e c if ic a d a s  e m  le i, o  a c id e n te  e m  
s e rv iç o  e  a s  m o lé s t ia s  p ro f is s io n a is  
( a r t .  58)

J  ^ A u x í l i o - n a ia l id a d e im p o r t â n c i a  e q u iv a le n t e  a  2  vezes  
o  m e n o r  v a lo r  d a  e s c a la  d e  v e n c i
m e n to s  d o  f u n c io n a l i s m o  c iv il d a  
U n iã o  ( a r t .  63 )

1 O  G r a t i f ic a ç ã o  A d ic io n a l  
jL  Á j  p o r  T e m p o  d e  S e rv iç o

5 %  d o  v e n c im e n to  p o r  q ü in q ü ê 
n io  ( a r t .  146 , a l t e r a d o  p e la  L e i n ?  
4 .3 4 5 , d e  2 6 / 0 6 / 6 4 ,  a r t .  10)

1 %  d o  v e n c im e n to  a o  a n o  ( a r t .  64)

1 3 <̂ ral'*'caçâo N a ta l in a 1 /1 2  d a  r e m u n e r a ç ã o  d e v id a  n o  
m ê s  d e  d e z e m b r o  ( a r t .  68 )

A  g r a t i f i c a ç ã o  e m  a p r e ç o  s e r á  
t a m b é m  p a g a  a o s  in a t iv o s  e  
p e n s io n i s t a s ,  n a  f o r m a  d o  a r t .  
6 8  d o  a n t e p r o je t o .

1 A  C o n v e r s ã o  d e  1 /3  d a s  
X T ’ f é r i a s  e m  p e c ú n ia

— S im  ( a r t .  73 )

^ ^  L ic e n ç a  à  M ã e  A d o t i - a  f u n c i o n á r i a  q u e  a d o t a r  c r i a n ç a  
d e  a t é  5 a n o s  d e  id a d e  te m  d ir e i to  
a  6 0  d ia s  d e  l i c e n ç a  r e m u n e r a d a  
( a r t .  84 )

1 (L  L ic e n ç a  p a r a  A t iv id a -  
J. V j d e  P o l í t ic a

s e m  r e m u n e r a ç ã o ,  n o  p e r ío d o  q u e  
m e d ia r  e n t re  a  s u a  e s c o lh a , n a  c o n 
v e n ç ã o  p a r t i d á r i a ,  e  a  v é s p e r a  d o  
e f e t iv o  r e g i s t r o  d e  s u a  c a n d i d a t u 
r a ;  c o m  r e m u n e r a ç ã o ,  a  p a r t i r  d o  
r e g i s t r o  d a  c a n d i d a t u r a  a t é  o  15? 
d ia  s e g u in te  a o  d a  e le iç ã o  ( a r t .  87 )

M a té r i a  r e g u la d a  e m  le i e s p e 
c ia l  (L e i n ?  6 .9 7 8 , d e  1 9 /0 1 /8 2 , 
a r t .  10)

J  ^  L ic e n ç a  E s p e c ia l 6  m e se s , a p ó s  c a d a  d e c ê n io  d e  e fe 
t iv o  e x e rc íc io  ( a r t .  116)

3 m e s e s , a p ó s  c a d a  q ü in q ü ê n io  d e  
e f e t i v o  e x e r c í c i o  ( a r t .  8 8 )

1 O  L ic e n ç a  p a r a  M a n d a to  
J. O  C la s s is ta

a  l i c e n ç a  é  c o n c e d id a  p e lo  p r a z o  
d e  d u r a ç ã o  d o  m a n d a to ,  a d m i t id a  
a  p r o r r o g a ç ã o ,  n o  c a s o  d e  re e le i
ç ã o ,  p o r  u m a  ú n ic a  v ez  ( a r t .  91)

1  Q  C o n w g e m  d o  te m p o  
_L d e  s e r v iç o  d e  lic e n ç a  

p a r a  t r a t a m e n t o  d a  
p r ó p r i a  s a ú d e

c o n ta - s e  c o m o  d e  e fe t iv o  ex e rc íc io  
a p e n a s  o s  c a s o s  d e  m o lé s t ia s  g r a 
ves  e s p e c i f ic a d a s  e m  le i ( a r t .  79 , 
X I I I ,  c o m  a  r e d a ç ã o  d a  L e i n ?  
5 .3 7 3 , d e  0 7 /1 2 / 6 7 ) ;  n o s  d e m a is  
c a s o s ,  a p e n a s  p a r a  a p o s e n t a d o r i a  
e  d is p o n ib i l id a d e  ( a r t .  8 0 , V II  c o m  
a  r e d a ç ã o  d a  L e i n ?  5 .8 3 2 , d e  
0 1 /1 2 /7 2 )

c o n ta - s e ,  e m  to d o s  o s  c a s o s ,  c o m o  
d e  e fe t iv o  e x e rc íc io  ( a r t .  9 5 , X I I )

In g r e s s o  e m  ju í z o o  f u n c i o n á r io  é  o b r ig a d o  a  c o m u 
n ic a r  o  f a to  a o  c h e fe  im e d ia to  (a r t . 
172)

p a r a l i s a  a  in s tâ n c ia  a d m in i s t r a t i 
v a  ( a r t .  108)

A  f o r m u l a ç ã o  n ?  3 4  d o  D A S P  
d is p õ e  q u e  o  in g re s s o  n a  v ia  j u 
d ic ia l  im p o r t a  e m  d e s is tê n c ia  
d a  v ia  a d m in is t r a t iv a .

- í A p o s e n ta d o r i a  p ro v i-  
/ .  s ó r ia

a p ó s  2 4  m e se s  d e  l i c e n ç a  p a r a  t r a 
ta m e n t o  d e  s a ú d e ,  o  f u n c io n á r io  
q u e  n ã o  t iv e r  c o n d iç õ e s  d e  re a s s u 
m i r  o  s e u  c a r g o  o u  d e  s e r  r e a d a p 
t a d o  s e r á  a p o s e n t a d o  p r o v is o r ia 
m e n te ,  d e v e n d o ,  n o s  5 a n o s  s u b 
s e q ü e n te s ,  s u b m e te r - s e  à  p e r íc ia  
m é d ic a  a n u a l ,  q u e ,  c o n s t a t a n d o  a  
p e r m a n ê n c ia  d a  in v a l id e z , t o r n a 
r á  o  a t o  d e f in i t i v o  ( a r t .  117, § 1? 
a  5 ? )

V I D E  L e i n ?  7 .0 1 6 , d e  2 3 / 0 8 /  
8 2 , q u e  d is c ip l in a  a  r e v e r s ã o , a  
q u a l  te m  p o n to s  e m  c o m u m  
c o m  o  i n s t i t u to  e m  c o m e n to .
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A p o s e n ta d o r i a  c o m  a s  
Á  Á  v a n ta g e n s  d o  c a rg o  e m  

c o m is s ã o  o u  d a  fu n ç ã o  
g r a t i f i c a d a

a  m a té r i a  é  d i s c ip l in a d a  n o  a r t .  
180 , c o m  a s  a l te r a ç õ e s  d a  L e i n ?  
6 .7 3 2 , d e  0 4 /1 2 / 7 9 ,  e  d o  D e c re to -  
le i n ?  1 .746 , d e  2 7 /1 2 / 7 9

a  m e s m a  m a té r i a  é  t r a t a d a  n o  a r t .  
118, in o v a n d o  n o  s e n t i d o  d e  q u e  
b a s ta  o  ex e rc íc io  d e  u m  lu s tro  in in 
te r r u p to ,  o u  d e  u m  d e c ê n io ,  i n t e r 
p o la d o  o u  n ã o ,  e m  q u a l q u e r  é p o 
c a ,  p a r a  s e  a p o s e n t a r  c o m  a s  v a n 
ta g e n s  d o  c a rg o  o u  d a  f u n ç ã o  exer
c id a

P e r t i n e n te  a  e s te  d i s p o s i t i v o  a  
D e c i s ã o  d o  T C U  n o  P ro c e s s o  
n ?  0 2 4 .8 0 0 /8 4 , c u j o  t e o r  c o n s 
ta  d o  A n e x o  X I  d a  A ta  n ?  
8 6 /8 5 ,  p u b l i c a d a  n o  D O U  d e  
1 3 /1 2 /8 5

^  O  R e v is ã o  d a  a p o s e n ta -  
^  J  d o r ia  p o r  m o t iv o  d e  re- 

c la s s i f i c a ç ã o  o u  t r a n s 
f o r m a ç ã o  d o  c a rg o

S im  ( a r t .  120) A  r ig o r , e s ta  e s p é c ie  d e  re v isã o  
n ã o  s e  c o n s t i t u i  n o v id a d e ,  v ez  
q u e  a  L e i n ?  6 .7 0 3 , d e  2 6 / 1 0 /  
7 9 , d e t e r m in o u  a  e x t e n s ã o  a o s  
in a t iv o s  q u e  s e  a p o s e n ta r a m  
a n t e s  d a  v ig ê n c ia  d o  a t u a l  P l a 
n o  d e  C la s s i f i c a ç ã o  d e  C a rg o s  
a s  s u a s  v a n ta g e n s  f in a n c e i r a s .  
V I D E , t a m b é m . S ú m u la  n ?  
173 d o  T C U

P e n s ã o S im  ( a r t .  24 2 ) a  m a té r i a ,  j u n t a m e n te  c o m  a  p a r 
te  a s s is te n c ia l ,  s e r á  o b j e to  d e  p l a 
n o  p r ó p r io  ( a r t .  122) '•

^  ^  P e n a l id a d e s ( a r t .  201 , 1 a  V I)
—  r e p r e e n s ã o
—  M U L T A
—  s u s p e n s ã o
—  D E S T I T U IÇ Ã O  D E  F U N Ç Ã O
—  d e m is s ã o
—  c a s s a ç ã o  d e  a p o s e n t a d o r i a  o u  

d e  d i s p o n ib i l id a d e

( a r t .  137)
—  r e p re e n s ã o
—  s u s p e n s ã o
—  d e m is s ã o
—  c a s s a ç ã o  d e  a p o s e n t a d o r i a  o u  

d e  d is p o n ib i l id a d e

A  s u s p e n s ã o  d a  p e n a  d e  m u l
ta  d e u -s e  e m  v ir tu d e  d e  s e r  b a s 
ta n te  d isc u tív e l o  se u  e fe i to  p r á 
t i c o  p a r a  a  A d m in i s t r a ç ã o ;  e  a  
d e  d e s t i tu iç ã o  d e  f u n ç ã o ,  p o r  
s e  t r a t a r  d e  m a té r i a  r e g id a  p e 
lo  c r i t é r io  d e  c o n f i a n ç a ,  e m  
q u e  e s tá  im p l íc i ta  a  f a c u ld a d e  
d a  d e m is s ib i l i d a d e  A D  N U - 
T U M

26  '̂nc*'ĉnc'a — S im  ( a r t .  151)

^  ^ 7  P r o ib i ç ã o  d e  a g ra v a -  / m e n to  d a  p e n a  d e  rev i
s ã o  d e  p r o c e s s o  a d m i 
n is t r a t iv o

S im  ( a r t .  169, p a r á g r a f o  ú n ic o )

^  Q  P r o ib i ç ã o  d e  d is c r im i-  ^  O n a r  o  in g r e s s o  n o  S e r 
v iç o  P ú b l ic o  F e d e ra l 
d o  d e f i c ie n t e  f ís ic o

S im  ( a r t .  171) V I D E , a  re s p e i to ,  E m e n d a  
C o n s t i t u c i o n a l  n ?  1 2 , d e  
1 7 /1 0 /7 8 ,  a r t .  ú n ic o ,  in c is o  III

0 O E Ç u ‘P a r a Ç ão  d a  c o m -  
j /  p a n h e i r a  a o  c ô n ju g e

a  e q u i p a r a ç ã o  e m  a p r e ç o ,  e x te n s í
v e l a o  c o m p a n h e ir o ,  s e  d á  a o s  5 
a n o s  d e  v id a  e m  c o m u m ,  o u  p o r  
m e n o r  p r a z o ,  s e  d a  u n iã o  h o u v e r  
p r o le  ( a r t .  176, p a r á g r a f o  ú n ic o )

V I D E  L e i  n ?  4 .0 6 9 ,  d e  
1 1 /0 6 /6 2 ,  a r t .  5 ? , § 3 ? ;  S ú m u 
la s  d o T F R  n ? s  122 e  159; S ú 
m u l a  n ?  2 4  d o  T C U ; D e c is ã o  
d o  T C U  n o  P r o c e s s o  n ?  
5 5 0 .1 0 7 /8 5 , n o  A n e x o  IX  d a  
A ta  n ?  3 8 /8 5 ,  p u b l i c a d a  n o  
D O U  d e  0 8 / 0 7 / 8 5 .

Q A  U n if ic a ç ã o  d o  re g im e  
« 3  V y  ju r íd ic o  d e  t r a b a lh o  n o  

S e rv iç o  P ú b l ic o  F e d e 
ra l

S im  ( a r t s .  1? e  177)
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